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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO TCE-PE N° 1407609-3
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 30/08/2017
PEDIDO DE RESCISÃO
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁ GRANDE
INTERESSADO: Sr. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO
ADVOGADOS: Drs. GLEIDSON LUIZ DE ASSUNÇÃO MOURA - OAB/PE
N° 30.735, E RODRIGO RANGEL MARANHÃO - OAB/PE N° 22.372
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUO MARCOS NOBREGA
ÕRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ACÓRDÃO T.C. N° 0948/17

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE
nO 1407609-3, referente ao PEDIDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELO Sr.
DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ
GRANDE NO EXERCÍCIO DE 2010, AO PARECER PRÉVIO EMITIDO
SOBRE SUAS CONTAS RELATIVAS AO CITADO EXERCÍCIO
(PROCESSO TCE-PE N° 1140091-2), ACORDAM, à unanimidade, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO a legitimidade da parte para recorrer e a tempestividade,
nos termos do disposto no caput e no parágrafo único do artigo 83 da Lei
Estadual n° 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco);
CONSIDERANDO o atendimento ao requisito de admissibilidade previsto no
artigo 83 da Lei Estadual n° 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco);
CONSIDERANDO a recente uniformização do entendimento desta Corte de
Contas, no sentido de que, no julgamento das contas anteriores a 2013, não
cabe a aplicação das Súmulas n's 07 e 08 do TCE-PE,
Em, preliminarmente, CONHECER do presente pedido de rescisão, por
atender os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO para reformar o Parecer Prévio no sentido de recomendar
Câmara Municipal de Chá Grande a aprovação das contas do Prefeito do
Município de Chã Grande, Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, ora
rescindente, relativas ao exercício financeiro de 2010, de forma a restarem
homenageados os Princípios da Segurança Jurídica e do Colegiado.
Recife, 6 de setembro de 2017.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente
Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega - Relator
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Marcos Loreto
Conselheiro João Carneiro Campos
Conselheiro Rani[son Ramos
Conselheiro Substituto Carlos Pimentel
Presente: Dr. Cristiano Pimentel - Procurador-Geral



ESTADO DE P E RNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

5a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 04/02/2015

PROCESSO TCE-PE N° 1407609-3

PEDIDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELO SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÁ GRANDE AO PARECER PRÉVIO EMITIDO POR

ESTE TRIBUNAL SOBRE AS SUAS CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2010 (PROCESSO TCE-PE N° 1140091-2)

ADVOGADOS: DR. GLEIDSON LUIZ DE ASSUNÇÃO MOURA - OAB/PE

N° 30.735; DR. RODRIGO RANGEL MARANHÃO - OAB/PE N° 22 372

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NOBREGA

PRESIDENTE: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

RELATÓRIO

0 Conselheiro Ranilson Ramos pediu vista do processo.

MC/LMF
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
24a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01/07/2015

PROCESSO TCE-PE N° 1407609-3

PEDIDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELO SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÁ GRANDE AO PARECER PRÉVIO EMITIDO POR

ESTE TRIBUNAL SOBRE AS SUAS CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2010 (PROCESSO TCE-PE N° 1140091-2)

ADVOGADOS: DR. GLEIDSON LUIZ DE ASSUNÇÃO MOURA - OAB/PE

N° 30.735; DR. RODRIGO RANGEL MARANHÃO - OAB/PE N° 22.372

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS N6BREGA

PRESIDENTE: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

ADIADA A VOTAÇÃO POR PEDIDO DE VISTA DO CONSELHEIRO RANILSON

RAMOS NA 5a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 04/02/15.

RELATÓRIO

DR. CRISTIANO DA PAIXÃO PIMENTEL (PROCURADOR-GERAL):

Pego vista do processo.

MC/LMF
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

33a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 02/09/2015

PROCESSO TCE-PE N° 1407609-3

PEDIDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELO SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHA GRANDE AO PARECER PRÉVIO EMITIDO POR

ESTE TRIBUNAL SOBRE AS SUAS CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2010 (PROCESSO TCE-PE N° 1140091-2)

ADVOGADOS: DR. GLEIDSON LUIZ DE ASSUNÇÃO MOURA - OAB/PE

N° 30.735; DR. RODRIGO RANGEL MARANHÃO - OAB/PE N° 22.372

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS N6BREGA

PRESIDENTE: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

ADIADA A VOTAÇÃO POR PEDIDO DE VISTA DO PROCURADOR-GERAL,

DR. CRISTIANO PIMENTEL NA 244 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

01/07/15.

RELATÓRIO

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS:

Pego vista do processo.

MC/LMF
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

4a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 03/02/2016
PROCESSO TCE-PE N° 1407609-3
PEDIDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELO SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORA GRANDE AO PARECER PRÉVIO EMITIDO POR

ESTE TRIBUNAL SOBRE AS SUAS CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2010 (PROCESSO TCE-PE N° 1140091-2)

ADVOGADOS: DR. GLEIDSON LUIZ DE ASSUNÇÃO MOURA - OAB/PE

N° 30.735; DR. RODRIGO RANGEL MARANHÃO - OAB/PE N° 22 372

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS N6BREGA

PRESIDENTE: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

ADIADA A VOTAÇÃO POR PEDIDO DE VISTA DO CONSELHEIRO RANILSON

RAMOS NA 33a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 02/09/2015.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR:

Pego vista do processo.

AFS/LMF
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TRIBUNAL DE CONTAS

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

24 SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 13/07/2016

PROCESSO TCE-PE N° 1407609-3

PEDIDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELO SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE AO PARECER PRÉVIO EMITIDO POR

ESTE TRIBUNAL SOBRE AS SUAS CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2010 (PROCESSO TCE-PE N° 1140091-2)

ADVOGADOS: DR. GLEIDSON LUIZ DE ASSUNÇÃO MOURA - OAB/PE

N° 30.735; DR. RODRIGO RANGEL MARANHÃO - OAB/PE N° 22.372

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NOBREGA

PRESIDENTE: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

ADIADA A VOTAÇÃO POR PEDIDO DE VISTA DO CONSELHEIRO DIRCEU

RODOLFO DE MELO JÚNIOR NA 4a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

03/02/2016.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR:

Senhor Presidente, gostaria de fazer a devolução dos

autos do Processo TCE-PE n° 1407609-3, Prefeitura Municipal de

Chá Grande, com algumas observações. É um processo da relatoria
do Conselheiro Marcos Nóbrega, pedido de rescisão que foi

proposto contra uma deliberação desta Casa em sede de parecer

prévio. Esse parecer prévio recomendava â. Câmara daquele

município a rejeição das contas. Consta nos autos informação de

que essas contas foram julgadas naquela Camara e o parecer desse

Tribunal foi rejeitado, existe, inclusive, um posicionamento do

nobre Procurador-Geral do Ministério Público de Contas,

Dr. Cristiano da Paixão Pimentel, invocando a Súmula n° 19 para

que sequer se conheça deste pedido de rescisão.

Entrementes, analisando aqui as pegas que foram

encaminhadas pela Camara de Chá Grande verifiquei que a votação
lá foi por 6 a 5; portanto, prevalece ainda incólume o parecer

prévio pela rejeição até que se julgue na Câmara, ou seja,

estamos na seguinte quadra: Tem-se que entrar com a representação

para nulificação dessa decisão da Camara, até porque não se

atingiu os 2/3. E o pedido de rescisão, do jeito que agora se

encontra aqui, é suscetível de conhecimento.

Portanto, estou fazendo a devolução com essas

recomendações. Não sei se é mais conveniente que até o Ministério

Público de Contas represente primeiro para que nós possamos

enfrentar o pedido de rescisão, mas fica essa observação. De

5



ESTADO DE P E ARAM UCO
TRIBUNAL DE CONTAS

antemão, já dizendo aos Senhores Conselheiros, que nós estamos
fazendo um estudo na Corregedoria sobre esse encaminhamento dos

pareceres prévios daqui do Tribunal, que 6 nossa obrigação termos

isso em nossos assentamentos, e até verificar qual seria o melhor
fluxograma desse parecer prévio, que, no meu modo de ver, a
Corregedoria está funcionando apenas como um entreposto de
simplesmente escanear documentos e juntar, não tem nenhuma

providência a ser tomada pela Corregedoria. Seria a Presidência a

informar o julgamento e o Ministério Público estudar a condição

de representar.

PH/FT/LMF
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

30a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 30/08/17

PROCESSO TCE-PE N' 1407609-3

PEDIDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELO SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE AO PARECER PRÉVIO EMITIDO POR

ESTE TRIBUNAL SOBRE AS SUAS CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2010 (PROCESSO TCE-PE N° 1140091-2)

ADVOGADOS: DR. GLEIDSON LUIZ DE ASSUNÇÃO MOURA - OAB/PE

N° 30.735; DR. RODRIGO RANGEL MARANHÃO - OAB/PE N° 22.372

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS N6BREGA

PRESIDENTE: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

RELAT6RIO

Cuidam os autos de Pedido de Rescisão interposto por

Diogo Alexandre Gomes Neto, em face da deliberação exarada no

Processo TCE-PE n° 1140091-2, no qual este Tribunal recomendou

Camara Municipal de Chá Grande a emissão de Parecer Prévio pela
rejeição das contas do Prefeito, relativas ao exercício

financeiro de 2010, com os seguintes fundamentos:

CONSIDERANDO o recolhimento intempestivo das

contribuições dos servidores ao Regime Próprio de

Previdência Social - RPPS, no montante de

R$ 112.461,59, contrariando o disposto na Lei

Municipal n° 448/2005, no artigo 40 da Constituição

Federal e na Lei Federal n° 9.717/98;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das

contribuições patronais ao Regime Próprio de

Previdência Social - RPPS, no montante de

R$ 361.470,30, contrariando o disposto na Lei

Municipal n' 448/2005;
CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das

contribuições patronais ao Regime Geral de Previdência

Social-RGPS, no montante de R$ 240.010,98,

contrariando o disposto no artigo 195, inciso I, da

Constituição Federal;
CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das

contribuições dos servidores ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, no montante de

R$ 91.157,26, contrariando o disposto na Lei Federal

8.212/91;

7



ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I,
combinados com o artigo 75 da Constituição Federal, e
no artigo 70, inciso I, da Lei Estadual n° 12.600/04;

Contra tal deliberação foi interposto recurso

ordinário, Processo TCE-PE n° 1200761-4, que foi conhecido e no

mérito desprovido, nos termos do Acórdão T.C. n° 2137/12,

publicado em 05/01/2013.
As alegações da rescisória encontram-se As fls. 01 a 11

e foram acostados documentos As fls. 12 a 60.

Constam nos autos ainda:

• Parecer MPCO n° 698/2014 da lavra da Procuradora

Dra. Maria Nilda, opinando pelo desprovimento do Pedido de

Rescisão;
• Cota MPCO n° 071/2015 da lavra do Procurador-Geral

Dr. Cristiano Pimentel, opinando pelo não conhecimento do

presente Pedido, haja vista já ter havido o julgamento das contas

em análise pela Câmara de Vereadores de Chã Grande;
• Cópia do oficio da Câmara Municipal de cm Grande

informando a este Tribunal que as contas do requerente foram

rejeitadas pela Câmara de Vereadores, em sessão realizada em 12

de abril de 2013, acompanhando o parecer prévio deste Tribunal

(fls. 81-84);

• Petição complementar do interessado (fls. 87-159), em

que anexou laudo do Instituto Agronômico de Pernambuco, versando

acerca das fortes chuvas ocorridas no exercício de 2010 no

município, o que levou a declaração da Situação de Emergência

pelo Governo do Estado, bem como documentos relacionados aos

parcelamentos de divida previdenciária com o RPPS e RGPS;

• Petição Complementar do interessado, em que juntou

planilhas demonstrativas de gastos emergenciais com recursos

próprios (fls. 161-171);

• Parecer MPCO Complementar n° 427/2016, em que a

procuradora Maria Nilda, revendo seu opinativo inicial, diante da

documentação juntada aos autos, opina pelo provimento do Pedido

de Rescisão (fls. 172-174);

• Petição complementar (fls. 176-357), em que mais uma

vez, são juntados documentos como notas de empenho e notas

fiscais das supostas despesas incorridas para mitigar os estragos

causados pelas chuvas;

• Petição complementar (fls. 359), em que noticia a 

revogacão do Decreto Legislativo n° 02/2013, que havia julgado as 

8
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TRIBUNAL DE CONTAS

contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 
2010, considerando que havia sérios vícios de procedimento e
ofensa ao contraditório e ampla defesa (fls. 361-367).

E o relatório.

VOTO DO RELATOR

1. Admissibilidade do Recurso

Em relação aos pressupostos de admissibilidade,
constata-se que a parte é legitima e tem interesse jurídico.
Tendo o Acórdão rescindendo sido publicado em 05/01/2013 e a
inicial protocolada em 05/11/2014, foi cumprido o prazo de dois
anos a partir da irrecorribilidade da decisão, como previsto na
Lei 12.600/2004 (Lei Orgânica do TCE), art. 83, Parágrafo Único.

Em vista disso e considerando o teor da Súmula
n° 15/2014 deste TCE segundo a qual "estando presentes os
requisitos de tempestividade, legitimidade e interesse
processual, o pedido de rescisão deverá ser analisado quanto ao
seu mérito," conheço do presente Pedido de Rescisão.

2. Mérito

0 requerente, em síntese, alega que o Parecer emitido
por esse TCE recomendando a rejeição de suas contas se deu sob o
argumento de que as contribuições previdencidrias patronais

devidas ao Regime Geral e Próprio de Previdência não foram
recolhidas tempestivamente e integralmente repassadas.

Afirma, ainda, que, após o julgamento, dispôs de novos
documentos capazes de alterar os motivos que ensejaram a rejeição

das contas pela Segunda Camara e ratificado pelo Pleno.

Alega o peticionário que, em momento posterior d

emissão do Parecer Prévio e julgamento do recurso ordinário, os

débitos previdenciários do exercício de 2010 foram objeto de

parcelamento perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e

junto ao Regime Próprio de Previdência, conforme anexos,

tratando-se de documentos supervenientes capazes de elidir as

constatações anteriormente produzidas, o que autorizaria o

processamento do pedido de rescisão nos termos do art. 83, II da

Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado - LOTCE.

9



ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Aduz que os novos documentos possuem o condão de
alterar o julgado e transformar o parecer de rejeição de contas
em recomendação para aprovação com ressalvas.

Cita os precedentes dos Processos TCE-PE nos 1140114-0;
1002380-0 e argumenta que, em diversas oportunidades, esse TCE,
apreciando prestação de contas de 2010, posicionou-se no sentido
de que o parcelamento das contribuições previdencidrias não
implica rejeição de contas, ainda que o processo tenha sido
julgado após 2010 ou mesmo após a edição das Súmulas 07 e 08.

Alega que as Súmulas 07 e 08 deste TCE são inaplicáveis

ao caso tendo em vista o principio da irretroatividade da norma
mais gravosa nos termos da CF, art. 5°, XL e de precedente desta

Corte, Processo TCE-PE n° 1204429-5.

Passo A análise.

No meu entender, o peticionário não apresentou
justificativas capazes de elidir a irregularidade. Sempre

considerei que o parcelamento de débitos não elide a

irregularidade, apesar de ser necessário para regularizar a
situação junto ao órgão competente, pois vai onerar gestões

futuras que terão que arcar com tal inadimplência, não apenas do

montante principal, mas também dos encargos incidentes sobre o

referido parcelamento. Este posicionamento é inclusive arrimado

nas Súmulas n° 7 e 8 desta Casa.
Registro que embora

divergentes acerca do marco temporal
existissem posicionamentos

para a aplicação das

supracitadas Súmulas editadas em 2012, sempre votei considerando

que as súmulas cristalizavam um entendimento majoritário no

Tribunal, portanto aplicáveis a exercícios anteriores ao de sua

edição.
No entanto, em abril último, em reunião administrativa

do Conselho da Casa, ficou decidido que as Súmulas que tratam de

irregularidades previdenciárias, por terem sido editadas em 2012,

só deveriam ser aplicadas para as prestações de contas de 2013 em

diante. t um esforço da Casa para uniformizar esta importante

questão que tem gerado decisões destoantes e trazido insegurança
jurídica aos jurisdicionados.

Após esta reunião, recentissimos julgados deste Pleno,

ocorridos nas sessões de 17 e 24 de maio último, relativos a

contas do exercício de 2012, fazem menção a este novo

entendimento. Os Processos TCE-PE n" 1401742-8 e 1621122-4, da

10
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TRIBUNAL DE CONTAS

relatoria do Conselheiro Dirceu Rodolfo, ainda não tiveram seus

Acórdãos publicados.

JA o Recurso Ordinário TC n° 1508421-8, interposto pelo

MPCO contra a emissão de Parecer Prévio pela regularidade com

ressalvas das contas da Prefeitura de Parnamirim, exercício de

2012, da relatoria do Conselheiro Substituto Adriano Cisneiros,

foi desprovido, considerando

que a omissão previdencidria,

isoladamente, não possuiria

conforme abaixo transcrito:

a uniformização do entendimento de

ate o exercício financeiro de 2012,

o condão de macular as contas,

PROCESSO TCE-PE N° 1508421-8

SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/05/2017

RECURSO ORDINÁRIO UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

INTERESSADO: Sr. FERDINANDO LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO: Dr. PAULO ROBERTO FERNANDES PINTO JÚNIOR

OAB/PE N° 29.754

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS

ORGA0 JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO T.C. N° 0539/17

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo

TCE-PE N° 15084218, REFERENTE AO RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS AO

PARECER PRÉVIO EMITIDO SOBRE AS CONTAS DO PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, Sr. FERDINANDO LIMA DE

CARVALHO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012

(PROCESSO TCE-PE N' 1380078-4), ACORDAM, a
unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do

Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o

presente Acórdão,

Considerando a tempestividade, o interesse e a

legitimidade do Ministério Público de Contas para

interpor Recurso Ordinário, nos termos do artigo 77,

§5°, c/c o artigo 78 da Lei Orgânica do Tribunal de

Contas de Pernambuco (Lei Estadual n° 12.600/2004);
Considerando a divida previdenciiria do Município,

isoladamente, e a edição das súmulas que regulamentam

a questão no mesmo ano;

Considerando a observância aos limites

Constitucionais, especialmente com Educação e Saúde;

Considerando o período de estiagem que o Município de

Parnamirim atravessou no exercício de 2012;
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TRIBUNAL DE CONTAS

Considerando a vasta documentação probatória anexada
aos autos;
Considerando que não houve prejuízo ao erário

municipal, bem como a boa-fé do gestor,
Em CONHECER do presente Recurso e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, mantendo o Parecer Prévio proferido
pela Primeira Camara deste Tribunal de Contas nos
autos da Prestação de Contas TCE-PE n° 1380078-4.

Recife, 31 de maio de 2017.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Adriano Cisneiros - Relator

Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Junior

Conselheiro Joao Carneiro Campos

Conselheiro Substituto Ruy Ricardo Harten

Presente: Dr. Cristiano Pimentel - Procurador-Geral

Desta forma, passo a adotar este novo posicionamento da

Casa, em homenagem ao principio da colegialidade e da segurança

jurídica.
Assim, por se tratar das contas do exercício de 2010,

sendo a irregularidade nos recolhimentos previdencidrios a única

determinante para o julgamento, e não devendo esta ensejar a

rejeição da prestação de contas, dou provimento ao Pedido de

Rescisão para reformar o Parecer Prévio, passando a recomendar A

Câmara de Chá Grande a aprovação, com ressalvas, das contas ora

analisadas.
Pelo exposto,

CONSIDERANDO a legitimidade da parte para recorrer e a

tempestividade, nos termos do disposto no caput e no parágrafo

único do artigo 83 da Lei Estadual n° 12.600/04 (Lei Orgânica do

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

CONSIDERANDO o atendimento ao requisito de

admissibilidade previsto no artigo 83 da Lei Estadual

n° 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco),

CONSIDERANDO a recente uniformização do entendimento

desta Corte de Contas, no sentido de que, no julgamento das

contas anteriores a 2013, não cabe a aplicação das Súmulas n°s 07

e 08 do TCE-PE;

12



ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

VOTO, preliminarmente, pelo CONHECIMENTO do presente

pedido de rescisão, por atender os pressupostos de

admissibilidade e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO para que seja

reformado o Parecer Prévio no sentido de recomendar a Camara

Municipal de Cha Grande a aprovação das contas do Prefeito do

Município, Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, ora rescindente,

relativas ao exercício financeiro de 2010, de forma a restarem

homenageados os Princípios da Segurança Jurídica e do Colegiado.

OS CONSELHEIROS TERESA DUERE, MARCOS LORETO, JOÃO CARNEIRO

CAMPOS, RANILSON RAMOS E CARLOS PIMENTEL VOTARAM DE ACORDO COM 0

RELATOR. PRESENTE 0 PROCURADOR-GERAL DR. CRISTIANO PIMENTEL.

CAF/LMF

13
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OFÍCIO N.° ; 2 ;/2017.

Ao Excelentíssimo Senhor

Diogo Alexandre Gomes Neto

Casa Paulo Viana de Queiroz

CNPJ: 08.140.121/0001-40

Chã Grande, 01 de dezembro de 2017.

0 Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n.9.

1140091-2, que julgou regular as contas da Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE referente ao

exercício financeiro de 2010, encaminhou todo o Processo para análise desta Casa Legislativa com

recomendação para que APROVE com ressalvas as contas apresentadas por Vossa Excelência.

0 julgamento exarado pelo Tribunal de Contas se submete a apreciação deste Poder

Legislativo, a teor do art. 31, §2° da Constituição Federal, combinado com o art. 38, §1° da Lei

Orgânica Municipal. Oportuno destacar que o TCE/PE, nos autos do Processo TC N.° 0600142-7,

por meio da Decisão TC N.° 0287/06, esclarece: "No Julgamento do Prefeito pela Câmara de

Vereadores, mediante Parecer prévio do Tribunal de Contas, deve haver observância ao

contraditório e à ampla defesa, conforme já se posicionou o Supremo Tribunal Federal."

Diante do exposto, notifica-se Vossa Excelência para, no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar do recebimento do presente, apresentar defesa escrita, juntando documentos, se assim

desejar. Ficando facultada, ainda, vista integral dos autos, na sede da Câmara Municipal, sob a

égide do devido processo legal em respeito irrestrito ao contraditório e ampla defesa.

Atenciosamente,

JORGE Luís DA SILVA

PRESIDENTE DO PODER GIS TIVO MUNICIPAL

A v. Sao Jose, 36— Centro — Chi" Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: 0

www.camaradechagrande.pe.gov.br
E-mail: camarachagrande*hotmaiteom



EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE CHA GRANDE/PE.

ChtrGtarICIC‘0 GefILR,
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RecetM0.-
Mafia Renivinia Carotin° Santos
Secretaria Administrativa
Portaria 00312017

DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.°

• 886.582.714-53, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves, n° 76, Centro, Chã Grande/PE, vem
perante V. Exa. apresentar DEFESA ao PROCESSO TC N° 1140091-2, que trata da Prestação de
Contas da Prefeitura Municipal de Chi Grande-PE relativa ao Exercício Financeiro de 2010, o que
faz pelos fatos e fundamentos expostos a seguir:

1. SINTESE DA LIDE:

Cuidam os autos da análise da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Chã Grande-
aPE, referente ao exercício financeiro de 2010.

Após apreciação da defesa apresentada ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
pelo ora Defendente Diogo Alexandre Gomes Neto, na qual refutam todas as irregularidades e pedem a
aprovação das contas, verificou-se apenas as seguintes inconsistências:

CONSIDERANDO o recolhimento intempestivo das contribuições dos servidores
ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS no montante de R$ 112.461,59,
contrariando o disposto na Lei Municipal n° 448/2005, no artigo 40, da
Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.717/98;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das contribuições patronais ao
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS no montante de R$ 361.470,30,
contrariando o disposto na Lei Municipal n° 448/2005;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das contribuições patronais ao
Regime Geral de Previdência Social-RGPS no montante de R$ 240.010,98,
contrariando o disposto no artigo 195, inciso I da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das contribuições dos servidores
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS no montante de R$ 91.157,26,
contrariando o disposto na Lei Federal 8212/91,

CONSIDERANDO o dis osto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o
artigo 75 da Co ao Federal, e no artigo 70, inciso I, da Lei Estadual n°
12.600/04;



Conclui-se, pois, que a respeitável decisão do Tribunal de Contas acolheu, tão somente, parte das
imputações feitas pela auditoria, resumindo-se a responsabilizar o Defendente aos termos destacados
linhas acima.

Ver-se-a, entretanto, das exposições e análises feitas mais adiante, que a decisão do ICE/RE, se
expressa excessivamente rigorosa e, por não refletir o conjunto probatório dos autos, imputa ao
Defendente conduta inadequada à realidade fatica, merecendo, por isso, a sua total reforma.

2. DA ANALISE DAS IRREGULARIDADES MERAMENTE FORMAIS OBJETO DO PARECER PRÉVIO

DO TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

• RECOLHIMENTO A MENOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (DOS SERVIDORES

E PATRONAIS) DEVIDAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) E

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO INTEGRAL DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIMIAS

DEVIDAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO

DE 2010

Inicialmente, cumpre esclarecer que os débitos gerados no exercício de 2010 foram
provenientes das gestões passadas desde a década de 1990, causando efeito contraproducente na

administração pública, devido ao não cumprimento de pagamentos tempestivos das obrigações

previdenciárias correntes.

Ou seja, a situação previdenciária do Município de Chã Grande já era extremamente
'êdeficitária, por motivos não causados pelo Defendente, que já assumiu a gestão com muitos débitos
previdenciános, motivando a assinatura de termo de parcelamento de débitos junto à Receita Federal do
Brasil — RFB.

Frisa-se que os débitos previdenciários do exercício financeiro de 2010 foram objeto de
parcelamento perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como perante o Regime Próprio de
Previdência- CHAPREV, conforme documentos anexos.

Outrossim, haver firmado o parcelamento do débito e assumido também os débitos criados
pelas gestões anteriores demonstra a preocupação do Defendente em solucionar a questão previdenciária
do Município de Chã Grande.

Ademais, embora reconhecesse que existiam tais débitos no ano de 2010, não podia o
Defendente apenas naquele momento solucionar todas as demandas reprimidas há décadas pela
população de Chã. Grande.

Vale ressaltar que a substancial e constantes necessidades da população, sempre causa
aflição aos administradores comprometidos, que ficam impedidos em sua maioria de executar programas,
socorrer necessidades da comunidade carente, honrar seus compromissos com credores, adimplir
encargos fiscais e sociais e manter em dia a folha de pagamento, os limites financeiros torna quase tudo
inviável, para não se dizer impossível.

Os arts. 196 e 205 da Constituição Federal, estabelece que "A saúde ireito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sócias e econômicas q à redução do risco
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de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário ás ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação" e "A educação, direito de todos e dever do Estado e da família,
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho".

Essa norma constitucional não pode se tornar letras mortas, porém, na realidade, em vista das
intensas dificuldades financeiras, no âmbito municipal, se torna uma utopia à grande maioria de pequenos
municípios brasileiros, As Prefeituras do interior, como é o caso da administrada pelo Defendente, são
daqueles órgãos públicos que ficam mais próximos do povo e, por isso, a porta mais acessível às famílias
sem pão e sem teto.

Gize-se que que o fato do Defendente promover o parcelamento do débito, não há dano para a
Previdência Social, mas apenas um diferimento do pagamento que, por ser acrescido de juros e multa,
recompõe integralmente o valor devido, o que está sendo feito pelo Município de Chã Grande, mediantes
na sua cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Reitere-se que se trata de prestação de contas do exercício financeiro de 2010 e que o Eg.
Tribunal de Contas já vinha decidindo e pacificou, recentemente, que as suas decisões, antes do
exercício de 2011, eram todas no sentido de que não se punia irregularidades consistentes na
ausência de repasses de contribuições previdenciárias com reprovação de prestação de contas.

Isso ficou claríssimo no processo TC n. 1140114-0, que analisou a prestação de contas da
Prefeitura Municipal de Caruaru, concernente ao exercício financeiro de 2010, cuja decisão é a seguinte:

PROCESSO T.C. N° 1140114-0
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 17/10/2013
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
(EXERCÍCIO DE 2010)
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
INTERESSADO: Sr. JOSE QUEIROZ DE LIMA
ADVOGADOS: Drs. BERNARDO DE LIMA BARBOSA FILHO - OAB/PE N° 24.201,
WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA
COUTO - OAB/PE N° 24.224, FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO -
OAB/PE N°29.702, HENRIQUE
CÉSAR FREIRE DE OLIVEIRA - OAB/PE N° 22.508, BRENO JOSE RODRIGUES
ANDRADE - OAB/PE N° 24.794
E WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO - OAB/PE N° 30.600
RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. N° 1577/13
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. n° 1140114-0, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos
termos do Voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria e a defesa do interessado;
CONSIDERANDO o parcelamento do montante de juros e multas do Regime Próprio de
Previdência, bem como as provas apresentad s da quitação das parcelas;
CONSIDERANDO TRATAR-SE DE PR* ESSO DO EXERCICIO FINANCEIRO DE

ippo2010, QUANDO ESTA CORTE NA * , ' IA COM A REJEIÇÃO 0 PARCELAMENTO DE
DÉBITOS PREVIDENCIARIOS;
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CONSIDERANDO que as falhas remanescentes não devem ensejar a rejeição do
presente processo de prestação de contas, por não serem de natureza grave;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II, combinados com o artigo 75,
da Constituição Federal, e no artigo
59, inciso II, combinado com o artigo 61, § 10, da Lei Estadual n° 12.600/04 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
EM JULGAR REGULARES, COM RESSALVAS, AS CONTAS DO SR. JOSE QUEIROZ
DE LIMA, PREFEITO E ORDENADOR DE DESPESAS DOMUNICIPIO DE CARUARU,
RELATIVAS AO EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2010, DANDO-LHE, EM 
CONSEQUÊNCIA, QUITAÇÃO, nos termos do artigo
61, § 1°, da Lei Estadual n° 12.600/2004 e alterações.
Determinar, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual n° 12.600/2004, que o
Prefeito do Município de Caruaru, ou quem vier a sucedê-lo, adote as medidas a seguir

relacionadas, a partir da data de publicação deste Acórdão, sob pena de
aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma Legal:

1. Adotar mecanismo de acompanhamento das metas fiscais e das prioridades

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
2. Estruturar o serviço de protocolo central, de modo a permitir o rastreamento da

tramitação dos documentos;
3. Divulgar os demonstrativos de aplicação dos recursos da saúde e da educação através

do SISTN, em cumprimento à
Resolução T.C. n° 01/2009.
Recife, 21 de outubro de 2013.
Conselheiro Ranilson Ramos — Presidente da Segunda Câmara e Relator

Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior
Presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

A referida decisão do Tribunal de Contas que emitiu parecer prévio pela aprovação da prestação

de Contas da Prefeitura Municipal de Caruaru, se ajusta perfeitamente ao presente caso, visto que as

contas ora em julgamento versam sobre o exercício financeiro de 2010.

Naquela decisão sobre a prestação de contas de Caruaru, o Tribunal de Contas decidiu por sua

aprovação, por considerar que, nos exercícios anteriores a 2011, aquela egrégia Corte não adotava

irregularidades na previdência social, desde que houvesse o parcelamento da divida, como motivo de

reprovação de prestação de contas e sim como de recomendação.

0 ora defendente, posto que há documentação nos autos, parcelou toda a divida previdencibria de
que cuida o processo em questão e passou a cumprir fielmente a avença celebrada, de modo que resta o
caso apanhado por tais decisões.

Além disso, o Pleno do egrégio Tribunal de Contas, por exemplo, na 12° Sessão Ordinária,
realizada no dia 04 de abril do ano de 2012, julgou, no Processo TC n. 1103567-5, o Pedido de
Rescisão proposto pelo Sr. Assuero Vasconcelos de Arruda, em face do Acórdão TC n. 427/10, que
decidiu pela rejeição da Prestação de Contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal da Aliança,
concernente ao exercício financeiro de 2008, 0 Pedido de Rescisão da Câmara Municipal da Aliança teve
o Conselheiro DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR como Relator, que, em seu voto condutor do
Acórdão, o qual deu provimento ao pedido de rescisão e julgou REGULARES, COM RESSALVAS a
Prestação de Contas da Mesa Diretora daquele Poder Legislativo, concluiu nos seguintes termos:

"CONHEÇO do presente PEDIDO DE RESCISÃO ante o atendi
pressupostos de admissibilidade e, no mérito, DOU-LHE PROV

nto dos
PARCIAL,
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para, reformando o Acórdão n° 427/10, retificar a Decisão TC n9 0745/10, e julgar
REGULARES, COM RESSALVAS, as contas prestadas, mantendo, in totum, a multa
e demais determinações consignadas nos termos da citada Decisão."

Do erudito e eloquente voto do Relator, no Pedido de Rescisão n. 1103567-5, tiram-se os
seguintes excertos:

"Observa-se que a rejeição de contas se deu, fundamentalmente, em face de
irregularidades identificadas na  contabilização e recolhimento de contribuições 
previdenciárias, tanto do RPPS quanto do RGPS, bem como em virtude da reputada
exorbitância e irrazoabilidade na aplicação de recursos com diárias a servidores e
vereadores para participação em eventos.
O defendente, contudo, pugnando pela alteração do decisum vergastado, evoca o
principio da isonomia, alegando que, em situações idênticas à sua, este Tribunal teria
dado tratamento distinto ao que lhe fora dispensado.
Para tal desiderato, no que concerne às falhas observadas na contabilização e
recolhimento das contribuições previdenciárias, o Interessado transcreve excertos de
Decisões exaradas nos Processos TO n°s 1040064-3, 1002378-1, 0970112-6, 1004072-9
e nos Recursos Ordinários referentes aos Processos TO n°s 1004072-9, 1005433-9,

1002738-5, 1002267-3 e 1004586-7, nas quais foram julgadas REGULARES, ou
REGULARES COM RESSALVAS, as contas dos ordenadores de despesas, impondo-se-

lhes apenas a cominação de multas.
0 Recorrente alega, ademais, que não ocorreu desvio de dinheiro da contribuição
previdencibria para qualquer outro serviço ou obra, ou a favor de quem quer que seja.
Já no que se refere às irregularidades concernentes ás despesas com diárias para
servidores e Vereadores participarem de eventos, o Interessado aduz que "não há que se
falar em ilegalidade, uma vez que o Recorrente o fez estribado em Lei, observando
rigorosamente as normas contidas na Resolução n° 163/06 que disciplina as respectivas
concessões de diárias".
Demais disto, o Recorrente arrola decisões proferidas nos autos dos Processos TO n°s
0801551-0, 9901606-0 e 0580055-9, nas quais restariam comprovadas que as ditas
irregularidades atinentes a concessão de diárias não seriam "suficientes para a rejeição
das contas, mas sim para serem julgadas regulares com ressalvas com objetivo de gerar
determinações para que não se repitam em exercícios futuros".
Analisando os argumentos oferecidos pelo Interessado, o membro do parquet junto a esta
Corte de Contas, em seu opinativo, taxa de genéricos e contraditórios os arrazoados da
defesa.
Outrossim, a insigne Procuradora do Ministério Público de Contas vislumbra razoabilidade
nos argumentos, visto que, no seu entender,
a multa deve ser mantida, estabelecendo-se uma proporcionalidade menor, desde que
observado que o débito para com o RPPS deve ser relevado, pois de pouca
expressividade, e que os excessos de diárias, a exemplo do processo n° 0801551-0 deve
ser ponderado pelo principio da isonomia. As demais falhas permanecem.

Para, com isto, opinar

pelo conhecimento do Pedido de Rescisão, e no rito pelo provimento parcial, para que
as contas sejam julgados regulares com ress as, mantendo-se as recomendações e
multa proporcional nos termos acima an s.

Assiste razão à douta Procuradora.



Com efeito, a baixa representatividade dos valores envolvidos, bem como os precedentes
firmados por esta Casa em casos análogos, permite-me concluir que, no caso trazido
baila, as desconformidades apontadas na auditoria não são suficientes para rejeitar as
contas prestadas.
Assim, diante do exposto, e na esteira do Parecer do Ministério Público de Contas,
CONHEÇO do presente PEDIDO DE RESCISÃO ante o atendimento dos pressupostos de
admissibilidade e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para, reformando o
Acórdão n° 427/10, retificar a Decisão TO n2 0745/10, e julgar REGULARES, COM
RESSALVAS, as contas prestadas, mantendo, in totum, a multa e demais determinações
consignadas nos termos da citada Decisão.

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, VALDECIR PASCOAL, ROMARIO DIAS,
MARCOS LORETO E JOÃO CARNEIRO CAMPOS ACOMPANHARAM 0 RELATOR.
PRESENTE A PROCURADORA GERAL, DRA. ELIANA MARIA LAPENDA DE MORAES
GUERRA,"

Pondera-se que o caso presente é semelhante àquele da Mesa Diretora da Câmara Municipal da
Aliança, o qual foi bem mais abrangente, conquanto, além das questões previdenciárias, envolvesse
assuntos inerentes a diárias pagas a edis; o que não é o caso da prestação de contas do defendente.

Ainda a respeito desse tema, o Tribunal de Contas de Pernambuco tem diversas decisões que
julgam regulares com ressalvas as prestações de contas até o exercício de 2011, quando parcelado o
débito previdencibrio:

PROCESSO T.C. N° 1090076-7
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO DO MUNICIPAL DE
CAPOEIRAS (EXERCICIO DE 2009)
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
INTERESSADO: Sr. LUIZ CLAUDINO DE SOUZA
ADVOGADOS: Drs. LUIS ALBERTO GALLINDO MARTINS — OAB/PE N°
20.189, MURILO OLIVEIRA DE ARAÚJO PEREIRA — OAB/PE N° 18.526,
RAPHAEL PARENTE OLIVEIRA — OAB/PE N° 26.433, CARLOS
HENRIQUE QUEIROZ COSTA — OAB/PE N° 24.842, CARLOS EUGÊNIO
GALVÃO MORAIS — OAB/PE N° 27.508, FILIPE FERNANDES CAMPOS
— OAB/PE N° 31.509, RODRIGO RIBAS VALENÇA — OAB/PE N° 26.533,
MARILIA GOMES OLIVEIRA — OAB/PE N° 30.916, MARIANA DE
LUCENA FERREIRA — OAB/PE N° 30.733, ALEXANDRE CAMAIURA
SILVA BOTELHO — OAB/PE N° 33.869 E KALEB FERNANDO S. T.
ARAÚJO — OAB/PE N° 30.767
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA PARECER PRÉVIO
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria, a defesa do interessado e o
Parecer do Ministério Público de Contas;
CONSIDERANDO que o valor máximo que a Prefeitura pode ter deixado
de recolher aos cofres do INSS corresponde a 26,38% da contribuição
patronal devida e que a defesa alega ter havido parcelamento do débito
porventura existente junto ao INSS;
CONSIDERANDO que, com relação às demais falhas, depois de
apresentada a defesa, permaneceram inalterad s asp tos que, pelo seu
conjunto e características, não têm o condão ar as contas;



CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
como o artigo 75, da Constituição Federal; Decidiu a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão ordinária
realizada no dia 10 de outubro de 2013,
EMITIR Parecer Prévio, em que recomenda à Câmara Municipal de
Capoeiras a APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, das contas do Prefeito,
Sr. Luiz Claudino de Souza, relativas ao exercicio financeiro de 2009, de
acordo com o disposto nos artigos 31, §§ 1° e 2°, da Constituição do
Brasil, e 86, § 1°, da Constituição de Pernambuco.
Recife, de outubro de 2013.
Conselheiro João Carneiro Campos —
Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Marcos Loreto —
Relator Conselheiro Valdecir Pascoal

PROCESSO T.C. N° 0880044-3
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (EXERCÍCIO DE 2007)
INTERESSADO: Sr. ANTONIO ARTUR DOS SANTOS
ADVOGADOS: D. PAULO JOSE FERRAZ SANTANA — OAB/PE N° 5.791; FABRIZIO
DE AMORIM DE MENPFS — OWE N° 21.282; HUMBERTO BORGES CHAVES
FILHO — CAf3PE N°23.614; DINIZ EDUARDO CAVALCANTE DE MACEDO—OAKE N°
672-A; FABRICIO DE AGUIAR MARCULA — OABPE N° 23.283 e ANTONIO JOSE
CAVALCANTE DE MACEDO - CAB-PE N°25.939
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
DECISÃO T.C. N° 0875/09
CONSIDERANDO a ausência de documentos e informações obrigatórias
na Prestação de Contas de forma a contrariar a Resolução TC n° 01/2008;
CONSIDERANDO que, embora tenha havido o acordo de parcelamento
dos recursos previdenciários não repassados ao RGPS, no exercício
financeiro de 2007, constatou-se o descumprimento da Legislação
Municipal e da Federal;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II, combinados
com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei
Estadual n° 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco),
Decidiu a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado,
unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 18 de agosto
de 2009,
Julgar REGULARES, COM RESSALVAS, as contas da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Santa Filomena, relativas ao exercício financeiro de
2007, e, nos termos do artigo 73, inciso I ll, da Lei Estadual n° 12.600/04,
aplicar ao Ordenador de Despesas, Sr. ANTONIO ARTUR DOS SANTOS,
multa no valor de R$ 2.500,00, que deverá ser recolhida, no prazo de 15
(quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, ao Fundo de
Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por
intermédio de boleto bancário a ser emitido no sitio da Internet desta Corte
de Contas (www.tce.pe.gov.br).
Com base no disposto no artigo 69 da Lei Estao 4a1 n° 12.600/2004,
determinar a adoção das medidas a seguir a Inadas, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no artigo , m v so XII, da mesma Lei:



Apresentar as Prestações de Contas com todos os documentos e
informações exigidos por Resolução desta Corte de Contas;
Recolher e repassar as Contribuições Previdenciárias, relativamente ao
RGPS, conforme previsto em Lei.
Determinar que seja enviada cópia da presente Decisão ao INSS para que
se faça a devida fiscalização.

Afora as decisões acima transcritas, outras até bem mais recentes daquela egrégia Corte de
Contas concluíram por julgar regulares, com ressalvas, prestações de contas de Municípios, em vista do
parcelamento de débitos previdenciários e de seu real cumprimento, motivo pelo qual entende-se que tal
situação não enseja a rejeição das presentes contas.

2 DOS PEDIDOS:

Pelo exposto, requer se digne em APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCICIO
FINANCEIRO DE 2010.

CM" Grande-PE, 12 de Dezembro de 2017
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1.  Relatório

706/12
1200761-4
EXMO. CONS. SUBST. ADRIANO CISNEIROS
PREF. MUN. DE Cha GRANDE
DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO
RECURSO ORDINÁRIO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto por Diogo Alexandre Gomes Neto em

face do Parecer Prévio, emitido por esta Corte, publicado em 22.12.2011, recomendando

Câmara Municipal de Chã Grande a REJEIC30 de suas contas (Processo TC No

1140091-2).

Esse Parecer Prévio fundamentou-se no recolhimento intempestivo das

contribuições dos servidores ao RPPS, na ausência de recolhimento das contribuições
patronais ao RPPS e na ausência de recolhimento das contribuições patronais e dos

servidores ao RGPS.

0 recorrente pleiteia que o recurso seja recebido, nos efeitos devolutivo e

suspensivo, com a reforma do parecer prévio e julgamento regular da documentação

inclusa no processo, dando-se plena quitação referente â prestação de contas do

exercício 2010.

É o relatório.

2. Juizo de Admissibilidade Recursal

A parte é legitima e tem interesse jurídico no deslinde da questão, a exordial é
tempestiva, uma vez que foi protocolada em 23.01.2012, logo se impõe seja conhecido,
é como opinamos.

3. Preliminar

Antes da análise da preliminar suscitada, entendemos que o pedido de que o
Recurso seja recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo, deve ser acolhido tendo em
vista o disposto na LOTCE, art. 78, §20', segundo o qua! o Recurso Ordinário deve ser
recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvados os casos que indica.

1
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Passemos à análise da preliminar. A decisão recorrida fundamentou-se nos
seguintes considerandos:

"CONSIDERANDO o recolhimento intempestivo das
contribuições dos servidores ao Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS, no montante de R$
112.461,59, contrariando o disposto na Lei Municipal
no 448/2005, no artigo 40 da Constituição Federal e
na Lei Federal no 9.717/98;
CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das
contribuições patronais ao Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS, no montante de R$
361.470,30, contrariando o disposto na Lei Municipal
no 448/2005;
CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das
contribuições patronais ao Regime Geral de
Previdência Social-RGPS, no montante de R$
240.010,98, contrariando o disposto no artigo 195,
inciso I, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das
contribuições dos servidores ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, no montante de R$
91.157,26, contrariando o disposto na Lei Federal
8.212/91;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71,
inciso I, combinados com o artigo 75 da Constituição
Federal, e no artigo 70, inciso I, da Lei Estadual no
12.600/04"

0 recorrente alega que, no processo de prestação de contas da Prefeitura

Municipal de Chã Grande foram instaurados dois processos: o TC n.o 1140091-2, que
trata das contas do prefeito municipal, onde foi analisado o cumprimento dos limites

constitucionais e legais, e o TC n.o 1140092-4, que trata das contas do gestor municipal,
em que são analisados os demais aspectos da gestão, entre eles as questões
previdenciárias que foram os motivos ensejadores da emissão de parecer prévio pela
rejeição das contas.

Ainda segundo o recorrente, nas conclusões do Relatório de Auditoria constante
nos autos do processo 1140091-2 objeto do presente recurso, teria sido feito referência
apenas ao cumprimento dos limites constitucionais e legais, não havendo conclusão de
rejeição pelas questões previdenciárias, não obstante as questões previdenciárias terem

2
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sido tratadas no corpo do relatório e o recorrente ter apresentado as contrarrazões
acerca dessas aspectos.

Em matéria de ordem, já como preliminar não nominada, o recorrente
argumenta que os dois únicos itens que o recorrente supostamente teria descumprido
seria o referente a gastos com pessoal, onde teria aplicado 55,64% em 2010,
ultrapassando o limite estabelecido na LRF, art. 20; e o repasse do duodécimo à Câmara
de vereadores, onde, segundo o Relatório, o recorrente teria repassado valor a maior,
extrapolando o limite previsto na CF, art. 29-A. Entretanto, a defesa acerca desses dois
pontos teria sido acatada pelo Conselheiro Relator na decisão recorrida.

Curiosamente, continua, no extrato on-line do processo cujo parecer prévio se
recorre, a seguinte observação: "Na 87a sessão, em 06.12.2011, foram abordados
apenas os limites legais e constitucionais necessários para a emissão do parecer prévio"
(fls. 30).

Questiona, então, se na sessão em que foi emitido o parecer prévio que ora se
recorre foram analisados apenas os limites constitucionais e legais, como poderia o
parecer prévio ter sido pela rejeição das contas, já que ele teria cumprido todos os
limites constitucionais e infraconstitucionais?

Afirma ainda que as questões previdenciárias devem ser tratadas nos autos do
processo TC n.o 1140092-4 (gestor municipal) e jamais no processo TC n.o 1140091-2
(prefeito municipal) sob pena de litispendência, assunto tratado no Código de Processo
Civil, art. 301, §§ 10, 20 e 3°, que deve ser trazido ao caso por analogia.

Assiste razão ao recorrente.

De fato, o processo objeto do presente recurso refere-se às contas de governo,
que têm como objeto apenas a análise da atuação governamental, em especial os limites
constitucionais e legais. Sobre esse aspecto, é oportuno transcrever trecho do relatório
constante do inteiro teor da deliberação recorrida (fls. 595).

"Cumpre destacar, inicialmente, que as contas de
governo são o instrumento através do qual o
Chefe do Poder Executivo de qualquer dos entes
da federação expressam os resultados da atuação
governamental no exercício financeiro respectivo.
Trata-se de contas globais que refletem a situação
das finanças da unidade federativa. Revelam o
cumprimento do orçamento, dos pianos de
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governo, dos programas governamentais;
demonstram os níveis de endividamento, o
atendimento aos limites de gasto mínimo e
máximo previstos para a saúde, educação e com
pessoal."

Dessa forma, como bem expressou o Relator, o que está em discussão são os

resultados da atuação governamental, expressando resultados globais. Assim, a

deliberação vergastada saiu com uma tênue contradição. Não há aqui, análise de

irregularidades, mas apenas aspectos de plano de governo.

Sobre o assunto, é oportuno transcrever enxerto do Acórdão do STJ:

"0 conteúdo das contas globais prestadas pelo
Chefe do Executivo é diverso do conteúdo das
contas dos administradores e gestores de recurso
público. As primeiras demonstram o retrato da
situação das finanças da unidade federativa (União,
Estados, DF e Municipios).Revelam o cumorir do 
orçamento, dos pianos de governo, dos programas 
aovernamentais, demonstram os níveis de 
endividamento, o atender aos limites de gasto 
mínimo e máximo previstos no ordenamento para 
saúde, educação, gastos com pessoal. 
Consubstanciam-se, enfim, nos Balanços Gerais
prescritos Pela Lei 4.320/64. Por isso, é que se 
submetem ao parecer prévio do Tribunal de Contas
e ao julgamento pelo Parlamento (art. 71, I c./c.
49, IX da CF/88).As segundas - contas de
administradores e gestores públicos, dizem respeito
ao dever de prestar (contas) de todos aqueles que
lidam com recursos públicos, captam receitas,
ordenam despesas (art. 70, parágrafo único da
CF/88). Submetem-se a julgamento direto pelos
Tribunais de Contas, podendo gerar imputação de
débito e multa (art. 71, II e § 30 da CF/88)." (STJ,
RMS no 11060/GO, rel. Min. PAULO MEDINA, pub.
no DJ de 16.09.2002, p. 159). (grifamos)

Dessa forma, entendemos incabível, no bojo desse processo analisar

irregularidade de ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias, a não ser

que a divida fosse de tal monta que afetasse o nível de endividamento do ente, o que

não foi o caso, e mesmo assim, o foco seria a divida fundada não o descumprimento de
4
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normas pelo não repasse de contribuições ao órgão de previdência, pois estes atos estão

compreendidos na esfera de atuação do gestor de verba pública.

Também deve ser observado que o próprio Relatório de Auditoria não tratou de

questões previdenciarias na síntese de análise do cumprimento dos limites

constitucionais e legais, fls. 391/392, restringindo-se, acertadamente, a exposição

destes.

Ressalte-se, por fim, que essas irregularidades deverão ser objeto de análise nas

contas do gestor. Tratá-las também aqui acarreta o risco jurídico de haver decisões

contraditórias acerca de um mesmo objeto, já que esta Corte não trata as contas de

governo e de gestão como processos conexos.

3.  Mérito

Analisaremos a defesa apresentada quanto ao mérito, apenas para subsidiar o

julgamento das contas de gestão, não para influenciar nas contas de governo, pois

entendemos que in casu houve equivoco no julgamento, conforme antedito.

Regime Próprio de Previdência Social (item 4.5.1\

A defesa alega, em síntese, que o Relator, em seu voto (fls. 595 a 604 do

processo original) teria reconhecido o recolhimento das contribuições retidas dos

servidores, entretanto, teria feito referência a duas guias de recolhimentos datadas de 18

de janeiro de 2011 e 11 de agosto de 2011 que caracterizariam o recolhimento

i ntempestivo das contribuições, mantendo a irregularidade. Quanto à contribuição

patronal, o Conselheiro teria afirmado que o parcelamento, por si so não seria suficiente

para afastar a irregularidade.

Afirma que restaria comprovado que não há mais pendências a serem resolvidas

junto ao RPPS do Município de Chã Grande, que todas as contribuições retidas dos

servidores teriam sido recolhidas e que codas as competências que eventualmente não

tenham sido recolhidas teriam sido parceladas, conforme termos de confissão e

parcelamento anexos as fls. 34 a 50.

5
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Salienta que, conforme o próprio Relatório de Auditoria, menos de 20% das

contribuições descontadas dos servidores teriam sido recolhidas de forma intempestiva e

que tais irregularidades deveriam, no máximo, serem apontadas como ressalva e

recomendação. Cita diversas deliberações dessa Corte nesse sentido.

Não assiste razão ao recorrente.

De fato, há que se reconhecer que existe jurisprudência neste TCE nesses casos,

inclusive com emissão de parecer prévio recomendando a aprovação das contas com

ressalvas.

Entretanto, recentemente, essa Corte editou a Súmula n.o 07, publicada do DOE

em 03/04/12, cujo conteúdo é o seguinte: "0 parcelamento de débitos previdenciários

não sana irregularidades praticadas em exercícios anteriores".

Observa-se que essa Súmula trata exatamente do caso em questão, pois os

débitos previdenciários referem-se aos exercícios de 2010 e 2011 e o parcelamento de

débitos ocorreu apenas em janeiro de 2012. Verifica-se também que toda a

jurisprudência apresentada pelo recorrente é anterior à edição dessa Súmula.

Por fim, ressalte-se que os valores devidos, apenas ao Regime Próprio, são

significativos, pois o total parcelado, em valores originais, soma R$791.845,44, sendo

R$522.443,90 referentes às contribuições patronais da prefeitura e R$269.401,54,

referentes ao Fundo Municipal de Saúde (vide termos de parcelamentos as fls. 34 a 50).

Reaime Geral de Previdência Social (item 4.5.2)

0 recorrente afirma que, em suas contrarrazões, teria alegado que firmou termo

de confissão e parcelamento de débitos previdenciários junto à Receita Federal e que o

Conselheiro Relator, em seu voto, teria afirmado que o parcelamento não afastaria a

irregularidade quanto ao não recolhimento na primeira oportunidade.

Para reforçar os argumentos levantados na defesa, encaminha demonstrativo dos

débitos previdenciários do Município junto ao RGPS (Doc. 04) e os termos de confissão e

parcelamento de débitos (Anexo XVIII).

Argumenta que a confissão e o parcelamento de débitos previdenciários são, por

si sós, suficientes para elidir quaisquer irregularidades, citando diversas jurisprudências

desta Corte.

De forma semelhante ao item anterior, entendemos que não assiste razão ao

recorrente. Isso porque, também aqui, todas as decisões deste TCE citad
6
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anteriores .5 Sumula 07 já referida. Também é de se ressaltar que o débito 
previdenciario

relativo ao Regime Geral totalizou R$ 479.909,86, apenas 
relativamente ao exercício de

2010, parte patronal, e R$ 499.974,93, parte segurados (este 
último inclui parte do

exercício 2009, fls. 546 e 557). Esses valores, são até superiores 
aos apontados no

Relatório de Auditoria, R$ 240.011,00, para a parte patronal e R$ 
91.157,26, relativa aos

servidores (fls. 389 do processo original).

4.  Conclusão

Do exposto, opinamos pelo conhecimento do presente recurso e pelo 
acolhimento

das arguições de ordem, reformando-se o parecer prévio para que 
se recomende .5

Câmara Municipal de Chã Grande a Aprovação com Ressalvas das Contas 
do prefeito, Sr.

Diego Alexandre Gomes Neto, relativas ao exercício financeiro de 2010, 
opinamos ainda,

que as contas de gestão sejam julgadas oportunamente, à luz da 
Súmula no 7( sem

prejuízo de outras reflexões), incluindo-se as irregularidades ora examinadas.

E o Parecer.

Recife, 17 de agosto de 2012.

MARIA YNILDA DA VA

Procuradora do MPCO

Colaborou ESC (Mat. 0784)
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
43a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 14/11/2012
PROCESSO TC No 1200761-4
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES
NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, AO PARECER PRÉVIO
EMITIDO POR ESTE TRIBUNAL SOBRE AS CONTAS DO CITADO PREFEITO,
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010 (PROCESSO TC
No 1140091-2)
ADVOGADOS:DR. BERNARDO DE LIMA BARBOSA FILHO - OAB/PE N° 24.201;
DR. WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO - OAB/PE N° 24.224;
DR. FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO - OAB/PE N° 29.702;
DR. HENRIQUE CÉSAR FREIRE DE OLIVEIRA - OAB/PE N° 22.508;
DR. OSMAR XAVIER AssuNgAo - OAB/PE N°24.218 E DRA. WANESSA
LARISSA DE OLIVEIRA COUTO - OAB/PE N° 30.600
RELATOR : CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS
PRESIDENTE: CONSELHEIRA TERESA DUERE

ADIADA A voTAgAo EM FACE DO PEDIDO DE VISTA DO CONSELHEIRO
CARLOS PORTO, EM SESSÃO REALIZADA NO DIA 05/09/2012.

RELATÓRIO

0 requerente interpôs o presente RECURSO ORDINÁRIO
contra o Parecer Prévio exarado por esta Casa, no Processo TC no
1140091-2, o qual recomendou a rejeição de suas contas como
Prefeito do município de Chã Grande, no exercício financeiro de
2010 A citada decisão teve a seguinte motivação :

CONSIDERANDO o recolhimento intempestivo das contribuições
dos servidores ao Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS, no montante de R$ 112.461,59, contrariando o disposto
na Lei Municipal no 448/2005, no artigo 40 da Constituição
Federal e na Lei Federal no 9.717/98;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das contribuições
patronais ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS,
no montante de R$ 361.470,30, contrariando o disposto na
Lei Municipal no 448/2005;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das contribuições
patronais ao Regime Geral de Previdência Social-RGPS, no
montante de - R$ 240.010,98, contrariando o disposto no
artigo 195, inciso I, da constituição Federal;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento das contribuições
dos servidores ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, no montante de R$ 91.157,26, contrariando o disposto
na Lei Federal 8.212/91;
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0 processo possui Parecer do Ministério Público de
Contas, da lavra da Procuradora Maria Nilda da Silva, que opinou
pelo conhecimento do presente e, no mérito, foi pelo seu
provimento para que esta casa emita parecer Prévio recomendando
a aprovação, com ressalvas, das contas do recorrente.

As razões que levaram o Ministério Público de Contas a
assim opinar foram as seguintes:

0 recorrente alega que, no processo de
prestação de contas da Prefeitura Municipal de
Chã Grande foram instaurados dois processos: o
TC no 1140091-2, que trata das
contas do prefeito municipal, onde foi analisado
o cumprimento dos limites constitucionais e
legais, e o TC n.0 1140092-4, que trata das
contas do gestor municipal, em que são
analisados os demais aspectos da gestão, entre
eles as questões previdencidrias que foram os
motivos ensejadores da emissão de parecer prévio
pela rejeição das contas.

Ainda segundo o recorrente, nas conclusões
do Relatório de Auditoria constante nos autos do
processo 1140091-2 objeto do presente recurso,
teria sido feito referência apenas ao
cumprimento dos limites constitucionais e
legais, não havendo conclusão de rejeição pelas
questões previdencidrias, não obstante as
questões previdencidrias terem sido tratadas no
corpo do relatório e o recorrente ter
apresentado as contrarrazóes acerca dessas
aspectos.

Em matéria de ordem, já como preliminar
não nominada, o recorrente argumenta que os dois
únicos itens que o recorrente supostamente teria
descumprido seria o referente a gastos com
pessoal, onde teria aplicado 55,64% em 2010,
ultrapassando o limite estabelecido na LRF, art.
20; e o repasse do duodécimo à Camara de
vereadores, onde, segundo o Relatório, o
recorrente teria repassado valor a maior,
extrapolando o limite previsto na CF, art. 29-A.
Entretanto, a defesa acerca desses dois pontos
teria sido acatada pelo Conselheiro Relator na
decisão recorrida.

Curiosamente, continua, no extrato on-line
do processo cujo parecer prévio se recorre, a
seguinte observação: "Na 87° sessão, em
06.12.2011, foram abordados apenas os limites
legais e constitucionais necessários para a
emissão do parecer prévio"

Questiona, então, se na sessão em que foi
emitido o parecer prévio que ora se recorre
foram analisados apenas os limites
constitucionais e legais, como poderia o parecer
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prévio ter sido pela rejeição das contas, já que

ele teria cumprido todos os limites

constitucionais e infraconstitucionais?

Afirma ainda que as questões

previdenciárias devem ser tratadas nos autos do

processo TC n.0 1140092-4 (gestor municipal) e

jamais no processo TC n.0 1140091-2 (prefeito

municipal) sob pena de litispendência, assunto

tratado no Código de Processo Civil, art. 301,

ss 10, 20 e 30, que deve ser trazido ao caso por

analogia.
Assiste razão ao recorrente.

De fato, o processo objeto do presente

recurso refere-se as contas de governo, que têm

como objeto apenas a análise da atuação

governamental, em especial os limites

constitucionais e legais. Sobre esse aspecto,

oportuno transcrever trecho do relatório

constante do inteiro teor da deliberação

recorrida (fls. 595).

"Cumpre destacar, inicialmente, que

as contas de governo são o instrumento

através do qual o Chefe do Poder

Executivo de qualquer dos entes da

federação expressam os resultados da

atuação governamental no exercício

financeiro respectivo.

Trata-se de contas globais que

refletem a situação das finanças da

unidade federativa. Revelam o

cumprimento do orçamento, dos planos de

governo, dos programas governamentais;

demonstram os níveis de endividamento, o

atendimento aos limites de gasto mínimo

e máximo previstos para a saúde,

educação e com pessoal".

Dessa forma, como bem expressou o Relator,

o que está em discussão são os resultados da

atuação governamental, expressando resultados

globais. Assim, a deliberação vergastada saiu

com uma ténue contradição. Não há aqui, análise

de irregularidades, mas apenas aspectos de plano

de governo.
Sobre o assunto, é oportuno transcrever

enxerto do Acórdão do STJ:

"0 conteúdo das contas globais

prestadas pelo Chefe do Executivo

diverso do conteúdo das contas dos

administradores e gestores de recurso

público. As primeiras demonstram o

retrato da situação das finanças da

unidade federativa (União, Estados, DF e
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Municípios). Revelam o cumprir do

orçamento, dos planos de governo, dos

programas governamentais, demonstram os

níveis de endividamento, o atender aos

limites de gasto mínimo e máximo

previstos no ordenamento para saúde,

educação, gastos com pessoal.

Consubstanciam-se, enfim, nos

Balanços Gerais prescritos pela Lei

4.320/64. Por isso, 6 que se submetem ao

parecer prévio do Tribunal de Contas e

ao julgamento pelo Parlamento (art. 71,

I c./c.49, IX da CF/88).As segundas -

contas de administradores e gestores

públicos, dizem respeito ao dever de

prestar (contas) de todos aqueles que

lidam com recursos públicos, captam

receitas, ordenam despesas (art. 70,

parágrafo único da CF/88). Submetem-se a

julgamento direto pelos Tribunais de

Contas, podendo gerar imputação de

débito e multa (art. 71, II e S 30 da

CF/88)." (STJ, RMS no 11060/GO, rel.

Min. PAULO MEDINA, pub. no DJ de

16.09.2002, p. 159). (grifamos)"

Dessa forma, entendemos incabível, no bojo

desse processo analisar irregularidade de

ausência de recolhimento de contribuições

previdenciárias, a não ser que a divida fosse 
de

tal monta que afetasse o nível de 
endividamento

do ente, o que não foi o caso, e mesmo 
assim, o

foco seria a divida fundada não o 
descumprimento

de normas pelo não repasse de contribuições 
ao

órgão de previdência, pois estes atos estão

compreendidos na esfera de atuação do gestor de

verba pública.
Também deve ser observado que o próprio

Relatório de Auditoria não tratou de questões

previdenciárias na síntese de análise do

cumprimento dos limites constitucionais e

legais, fls. 391/392, restringindo-se,

acertadamente, a exposição destes.

Ressalte-se, por fim, que essas

irregularidades deverão ser objeto de análise

nas contas do gestor. Tratá-las também aqui

acarreta o risco jurídico de haver decisões

contraditórias acerca de um mesmo objeto, já que

esta Corte não trata as contas de governo e 
de

gestão como processos conexos.

3. Mérito 
Analisaremos a defesa apresentada quanto

ao mérito, apenas para subsidiar o julgamento

das contas de gestão, não para influenciar 
nas

4
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contas de governo, pois entendemos que in casu
houve equivoco no julgamento, conforme antedito.

Regime Próprio de Previdência Social (item
4.5.1) 

A defesa alega, em síntese, que o Relator,
em seu voto (f is. 595 a 604 do processo
original) teria reconhecido o recolhimento das
contribuições retidas dos servidores,
entretanto, teria feito referência a duas guias
de recolhimentos datadas de 18 de janeiro de
2011 e 11 de agosto de 2011 que caracterizariam
o recolhimento intempestivo das contribuições,
mantendo a irregularidade. Quanto 6. contribuição
patronal, o Conselheiro teria afirmado que o
parcelamento, por si só não seria suficiente
para afastar a irregularidade.

Afirma que restaria comprovado que não há
mais pendências a serem resolvidas junto ao RPPS
do Município de Chã Grande, que todas as
contribuições retidas dos servidores teriam sido
recolhidas e que todas as competências que
eventualmente não tenham sido recolhidas teriam
sido parceladas, conforme termos de confissão e
parcelamento anexos às fls. 34 a 50.

Salienta que, conforme o próprio Relatório
de Auditoria, menos de 20% das contribuições
descontadas dos servidores teriam sido
recolhidas de forma intempestiva e que táis
irregularidades deveriam, no máximo, serem
apontadas como ressalva e recomendação. Cita
diversas deliberações dessa Corte nesse sentido.

Não assiste razão ao recorrente.
De fato, há que se reconhecer que existe

jurisprudência neste TCE nesses casos, inclusive
com emissão de parecer prévio recomendando a
aprovação das contas com ressalvas.

Entretanto, recentemente, essa Corte
editou a Súmula n.0 07, publicada do DOE em
03/04/12, cujo conteúdo é o seguinte: "0
parcelamento de débitos previdenciários não sana
irregularidades praticadas em exercícios
anteriores".

Observa-se que essa Súmula trata
exatamente do caso em questão, pois os débitos
previdencidrios referem-se aos exercícios de
2010 e 2011 e o parcelamento de débitos ocorreu
apenas em janeiro de 2012. Verifica-se também
que toda a jurisprudência apresentada pelo
recorrente é anterior ,1 edição dessa Súmula.

Por fim, ressalte-se que os valores
devidos, apenas ao Regime Próprio, são
significativos, pois o total parcelado, em
valores originais, soma R$ 791.845,44, sendo R$
522.443,90 referentes as contribuições •atronais

5
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da prefeitura e R$ 269.401,54,

referentes ao Fundo Municipal de Saúde (vide

termos de parcelamentos as fls. 34 a 50).

Regime Geral de Previdência Social (item

4.5.2) 
0 recorrente afirma que, em suas

contrarrazeies, teria alegado que firmou termo de

confissão e parcelamento de débitos

previdencidrios junto a Receita Federal e que o

Conselheiro Relator, em seu voto, teria afirmado

que o parcelamento não afastaria a

irregularidade quanto ao não recolhimento na

primeira oportunidade.

Para reforçar os argumentos levantados na

defesa, encaminha demonstrativo dos débitos

previdencidrios do Município junto ao RGPS (Doc.

04) e os termos de confissão e parcelamento de

débitos (Anexo XVIII). Argumenta que a confissão

e o parcelamento de débitos previdenciários são,

por si sós, suficientes para elidir quaisquer

irregularidades, citando diversas

jurisprudências desta Corte.

De forma semelhante ao item anterior,

entendemos que não assiste razão ao recorrente.

Isso porque, também aqui, todas as decisões

deste TCE citadas são anteriores a Sumula 07 já

referida. Também 6 de se ressaltar que o débito

previdenciário relativo ao Regime Geral

totalizou R$ 479.909,86, apenas relativamente ao

exercício de 2010, parte patronal, e

R$ 499.974,93, parte segurados (este último

inclui parte do exercício 2009, fls. 546 e 557).

Esses valores, são até superiores aos apontados

no Relatório de Auditoria, R$

240.011,00, para a parte patronal e R$

91.157,26, relativa aos servidores (fls. 389 do

processo original).

4. Conclusão 
Do exposto, opinamos pelo conhecimento do

presente recurso e pelo acolhimento das

argUições de ordem, reformando-se o parecer

prévio para que se recomende à Camara Municipal

de Chã Grande a Aprovação com Ressalvas das

Contas do prefeito, Sr. Diego Alexandre Gomes

Neto, relativas ao exercício financeiro de 2010,

opinamos ainda, que as contas de gestão sejam

julgadas oportunamente, à luz da Súmula no 7

(sem prejuízo de outras reflexões), incluindo-se

as irregularidades ora examinadas."

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Srs. Conselheiros, creio que sera a primeira vez que
este Tribunal em sua composição plena decidirá sobre a questão
de considerar nas contas de governo a ausência de recolhimento
de contribuições previdencidrias.

Acredito que o que deveríamos avaliar nas contas de
governo é o aumento do endividamento ocasionado pelo não
recolhimento de contribuições previdenciárias e avaliarmos se
este aumento seria relevante a ponto de comprometer as contas do
exercício, contudo, isso não foi discutido e nem constou do
julgamento original, logo, não poderia em sede de recurso
analisarmos essa questão, pois implicaria em cerceamento do
direito de defesa.

Na realidade, o principal questionamento aqui é que são
contas de governo, e que constou no relatório a questão de não
ter sido feito recolhimento da contribuição previdencidria no
exercício.

0 parecer do Ministério Público foi no sentido de que
fosse desconsiderado isso em contas do prefeito; fosse
considerado como ato de gestão. Foi amparado em decisão judicial
a opinião do Ministério Público.

CONSELHEIRA TERESA DUERE (PRESIDENTE): aparece

Gostaria de lembrar ao relator que há uma decisão
tomada em Reunido Administrativa aprovando as normas das contas
de governo, e, a previdência está lançada como uma questão de
governo, e não apenas de gestão, porque é uma questão de
política.

CONSELHEIRO EN EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS (RELATOR):

Sra. Presidente, acho que é a primeira vez que o Pleno
vai, realmente, julgar um caso concreto.

CONSELHEIRA TERESA DUERE (PRESIDENTE):

Não, já julgou.

DRA. MARIA NILDA DA SILVA (PROCURADORA GERAL EM EXERCÍCIO):

Já existe julgamento, inclusive, contra parecer meu.

7
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CONSELHEIRA TERESA DUERE (PRESIDENTE):

Inclusive houve uma reunido com o Ministério Público de
Contas expondo toda a fundamentação das contas de governo para
mostrar porque a previdência bem como as outras estavam na
competência de contas de governo, por se tornarem políticas e
não apenas instrumento de gestão.

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS:

Sra. Presidente, gostaria de saber - já que se trata de
contas de governo, se foi analisada a gestão como um todo, no
caso concreto o déficit, ou se foi apenas de um exercício
isolado.

A rejeição se dá por uma questão previdencidria. 0
déficit foi originado pelo gestor? Já foi uma coisa herdada?

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS (RELATOR):

Foi no exercício.

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS:

Não há dúvida em relação a isso? Qual o valor
Conselheiro do déficit.

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS (RELATOR):

Não existe dúvida.
Recolhimento intempestivo de contribuições ao Regime

Próprio, valor aproximado de R$ 112.000,00; ausência de
recolhimento ao Regime Próprio das contribuições patronais,
montante de R$ 361.000,00, e, ausência de recolhimento das
contribuições ao Regime Geral, também, o valor de R$ 240.000,00.

Então, ele deixou, realmente, só as patronais são mais
de R$ 500.000,00. E cerca de R$ 200.00,00, a contribuição dos
servidores que não foi recolhida. Agora, realmente, o valor
relevante para um município como Chã Grande.

A questão é a seguinte, Conselheira Presidente, não
tinha conhecimento que o Pleno já havia julgado processo dessa
natureza, mas acredito que, como o Tribunal está fazendo,
deveria nesse momento, também, aquilatar qual o impacto desse

8
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atraso no endividamento do município, para fazer a dosimetria da
questão.

DRA. MARIA NILDA DA SILVA (PROCURADORA GERAL EM EXERCÍCIO):

E foi esse o meu parecer, foi nesse sentido.

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS (RELATOR):

Se esse atraso realmente deve ser relevante - mas não
foi discutido isso no processo original, também não vou discutir
agora-. Se for o endividamento um pequeno percentual, acredito
que isso não seria suficiente para macular contas, é
irregularidade, entretanto não seria suficiente para macular
contas.

No caso, não foi. Acredito que o Tribunal, no caso,
está fazendo um trabalho, vamos dizer assim, incompleto. Houve o
descumprimento, é irregularidade. Agora, teria que se avaliar o
impacto disso no endividamento do município. 0 que isso
compromete no futuro, se é relevante. Então, o Tribunal, sim,
deveria considerar como irregularidade grave. Se não foi
relevante no impacto do endividamento do órgão, poderia ser
apenas uma questão de ressalvas.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR:

Sra. Presidente, gostaria só de pontuar a colocação do
nobre Conselheiro dizendo que a preocupação da Casa, pelo menos
foi isso que fez com que esta Casa incluísse nas contas de
governo a previdência, não é só em endividamentos do município.
Há um problema que nós só podemos calcular com o calculo
atuarial mesmo: é o desequilíbrio atuarial, inclusive dos fundos
de previdência próprios.

É o desequilíbrio financeiro e atuarial, porque, na medida
em que não se faz a contribuição no momento certo, já
desequilibra todo o calculo que foi feito, até porque é sistema
de capitalização. Deveríamos contribuir para a nossa
aposentadoria, nós sabemos que nem isso tem sido feito porque
ainda estamos no sistema de repartição simples. Afora isso, você
tem a maquiagem que é feita nos demonstrativos para
comprometimento de despesas com pessoal. Todas essas questões
foram analisadas, não foi só a divida fundada e ainda ha os



ESTADO DE P E RAMA UCO
TRIBUNAL DE CONTAS

consectdrios legais, as multas. Os consectdrios que trazem
prejuízo, as multas de mora e as correções.

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS:

é • •

No caso concreto, é com o Regime Geral? Parece-me que não

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR:

Não. Sao as duas coisas.

CONSELHEIRO ADRIANO CISNEIROS:

Neste caso especifico são os dois: Regime Geral e Regime
Próprio. Então, a irregularidade, no caso, ganha relevância
porque vai afetar as contas do Fundo de Previdência. Então, de
fato tem essa nuança.

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS:

Agora, Sra Presidenta, o que diz o Relator e inclusive a
douta Procuradora é pertinente, era bom o Relatório de Auditoria
analisar o impacto disse nas finanças, já que está se julgando
as contas de governo. É importante fazer referência desse
impacto nas contas.

DRA. MARIA NILDA DA SILVA (PROCURADORA GERAL KM EXERCÍCIO):

A análise precisa ser um pouco mais completa.

CONSELHEIRA TERESA DUERE (PRESIDENTA) :

Na verdade, acho que o Relator sabe, porque é contador, que
até hoje o Tribunal não fez auditoria de passivo, até hoje não
existe no Tribunal isso. Nós estamos trabalhando para agora
fazer, quer dizer, não pode ter uma coisa com relação a passivo,
porque até hoje não foi auditado passivo, então, não pode ter
essa relação. A partir do próximo ano é que terá.

CONSELHEIRO ADRIANO CISNEIROS:

Os demonstrativos contábeis são incorretos em relação
divida.
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CONSELHEIRA TERESA DUERE (PRESIDENTA):

Não poderia ter essa relação.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR:

0 controle patrimonial não existe.

CONSELHEIRO ADRIANO CISNEIROS:

A questão do passivo é fundamental. A grande maioria dessas
contas não reflete a realidade das dividas que existem nos
municípios.

Então, vamos aprimorar a auditoria do passivo e considerar
esse o endividamento.

CONSELHEIRA TERESA DUERE (PRESIDENTA):

E olhar o Fundo de Previdência, se existe, se isso vai
influir; porque um lugar como Chã Grande, ter, no exercício,
quase um milhão de divida é significativo para qualquer fundo de
previdência.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR:

Isso passa a ser missão desta Casa, & medida que a nova
contabilidade estatui o Regime de Competência, quer dizer, agora
você tem Regime de Caixa só para questões orçamentárias.

VOTO DO RELATOR

Em face de todo o exposto,
Conheço do presente recurso

pressupostos de admissibilidade
provimento.

ordinário por atender aos
e, no mérito, nego-lhe

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, MARCOS LORETO, DIRCEU RODOLFO DE
MELO JÚNIOR E JOÃO CARNEIROS CAMPOS VOTARAM DE ACORDO COM 0
RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA GERAL, EM EXERCÍCIO, DRA. MARIA
NILDA DA SILVA.

ASF/ME/W
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
33a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 05/09/2012
PROCESSO TC No 1200761-4
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, CONTRA 0 PARECER PRÉVIO EMITIDO
POR ESTE TRIBUNAL SOBRE AS SUAS CONTAS DO PREFEITO, RELATIVAS AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010 (PROCESSO TC N° 1140091-2)
ADVOGADOS: DR. BERNARDO DE LIMA BARBOSA FILHO - OAB/PE
N- 24.201; DR. WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO - OAB/PE
N- 24.224; DR. FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO - OAB/PE
N 29.702; DR. HENRIQUE CÉSAR FREIRE DE OLIVEIRA - OAB/PE
N 22.508; DR. OSMAR XAVIER AssuNgko - OAB/PE N°24.218 E DRA.
WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO - OAB/PE N° 30.600

RELATOR: CONSELHEIRO EM EXERCÍCO ADRIANO CISNEIROS
PRESIDENTE: CONSELHEIRA TERESA DUERE

RELATÓRIO

O voto se encontra em lista e é pelo provimento do
recurso para que o Parecer seja modificado para recomendar a
aprovação, com ressalvas, das contas do Prefeito.

o mérito da questão é desconsiderar a matéria
previdencidria das contas de governo para serem julgadas nas
contas de gestão. Há um parecer do Ministério Público nesse
sentido, inclusive, amparado em decisões do STJ quanto &
matéria.

CONSELHEIRA TERESA DUERE - PRESIDENTE

Quer dizer que é para ser julgado em contas de gestão e
não em contas de governo?

CONSELHEIRO ADRIANO CISNEIROS - RELATOR

É.

CONSELHEIRA TERESA DUERE - PRESIDENTE

Eu acho que consta das
O que foi aprovado por nós, em
Ele macula as contas de governo.
• de política de governo.

contas de governo essa questão.
reunião administrativa, consta.
Não é uma decisão só de gestão,

12
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CONSELHEIRO ADRIANO CISNEIROS - RELATOR

0 parecer do Ministério Público se refere à questão do
endividamento, alegando que s6 haveria irregularidade nas contas
de governo caso tivessem sido ultrapassados os limites de
endividamento; e, no caso, não houve essa alegação dos limites
de endividamento.

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

Eu só lembro ao Conselheiro Adriano Cisneiros, como a
Sra. Presidente lembrou muito bem, que a gente decidiu numa
reunido técnica administrativa deixar claro que, em contas de
governo, também a questão previdencidria, esse cômputo seria
aumentado, já que falta uma norma que defina os limites do que

conta de governo e do que é conta de gestão, a gente
trabalhava sempre com questão de educação, de saúde, alguns
projetos, a parte dos demonstrativos contábeis e, também,
incluindo outras areas, dentre elas a questão previdenciária: do
não recolhimento, do regime geral, do regime próprio.

CONSELHEIRA TERESA DUERE - PRESIDENTE

Regime Geral ficaria só na recomendação, mas regime
próprio...

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

Isso. Mas eu fiquei curioso em saber, Conselheiro
Adriano Cisneiros, quais as decisões do STJ que entram nessa
questão de contas de governo e contas de gestão, se tem ou se...

CONSELHEIRO, EM EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS - RELATOR

só falando sobre as contas do prefeito. É o Acórdão
STJ proferido no RMS no 11060/GO, rel. Min. PAULO MEDINA, pub.no
DJ de 16.09.2002, o conteúdo dele, transcrito pelo Ministério
Público, é o seguinte:

"0 conteúdo das contas globais prestadas pelo Chefe
do Executivo é diverso do conteúdo das contas dos
administradores e gestores de recurso público. As
primeiras demonstram o retrato da situação das
finanças da unidade federativa (União, Estados, DF e
Municípios). Revelam o cumprir do orçamento, dos
planos de governo, dos programas governamentais,
demonstram os níveis de endividamento, o atender
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aos limites de gasto mínimo e máximo previstos
no ordenamento para saúde, educação, gastos com
pessoal. Consubstanciam-se, enfim, nos Balanços
Gerais prescritos pela Lei 4.320/64. Por isso, A que
se submetem ao parecer prévio do Tribunal de Contas e
ao julgamento pelo Parlamento (art. 71, I c./c. 49,
IX da CF/88).As segundas - contas de administradores
e gestores públicos, dizem respeito ao dever de
prestar (contas) de todos aqueles que lidam com
recursos públicos, captam receitas, ordenam despesas
(art. 70, parágrafo único da CF/88). Submetem-se a
julgamento direto pelos Tribunais de Contas, podendo
gerar imputação de débito e multa (art. 71, II e S 30

da CF/88)".

CONSELHEIRO CARLOS PORTO

Sra. Presidente, pego vista do processo.

CONSELHEIRA TERESA DUERE - PRESIDENTE

V.Exa. está com vista do processo, e eu vou solicitar &
Diretora do DCM para que realize uma reunido com o Ministério
Público, se V.Exa., Dra. Eliana, assim o permitir, para que
exponha a nova roupagem das contas de governo aprovada na
reunião administrativa, porque me parece um pouco ultrapassado
o parecer em relação

PROCURADORA GERAL - DRA. ELIANA MARIA LAPENDA DE MORAES GUERRA

É que, provavelmente, muitas vezes, decisões da
administração e das reuniões administrativas o Ministério
Público não tem conhecimento. Isso dificulta o trabalho do
Ministério Público. Muitas vezes o Ministério Público quer
trabalhar em harmonia com o Tribunal, mas não tem conhecimento
de algumas decisões importantes que são tomadas na Casa.

CONSELHEIRA TERESA DUERE - PRESIDENTE

Por isso que eu estou solicitando isso a V.Exa . e vou
determinar que seja feita essa reunião.

FT/W
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PROCESSO T.C. N° 1200761-4
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 14/11/2012
RECURSO ORDINÁRIO
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE
INTERESSADO: Sr. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO
ADVOGADOS: Drs. BERNARDO DE LIMA BARBOSA FILHO — OAB/PE
N° 24.201, WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO - OAB/PE N°
24.224, FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO —
OAB/PE N° 29.702, HENRIQUE CÉSAR FREIRE DE OLIVEIRA -
OAB/PE N° 22.508, OSMAR XAVIER ASSUNÇÃO - OAB/PE N°24.218 E
WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO — OAB/PE N° 30.600
RELATOR: CONSELHEIRO, EM EXERCÍCIO, ADRIANO CISNEIROS
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ACÓRDÃO T.C. N°.k 3-¡ /12

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. n° 1200761-4,
referente ao RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO Sr. DIOGO
ALEXANDRE GOMES NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÁ
GRANDE, AO PARECER PRÉVIO EMITIDO POR ESTE TRIBUNAL
SOBRE AS CONTAS DO CITADO PREFEITO, RELATIVAS AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010 (PROCESSO T.C. N° 1140091-2),
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
Em CONHECER o presente recurso ordinário por atender aos
pressupostos de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.
Recife, ,-;LY de dezembro de 2012.
Conselheira Teresa Duere - Presidente
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Marcos Loreto
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Meio Júnior
Conselheiro Joao Carneiro Campos
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva — Procuradora-Geral, em exercício
AM/MCM
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
77a SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 17/10/2013
PROCESSO TC N° 1140114-0
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU,
RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010
INTERESSADO: JOSÉ QUEIROZ DE LIMA
ADVOGADOS: DR. BERNARDO DE LIMA BARBOSA FILHO - OAB/PE N° 24.201
DR. WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO - OAB/PE N° 24.224
DR. FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO - OAB/PE N°29.702
DR. HENRIQUE CÉSAR FREIRE DE OLIVEIRA - OAB/PE N° 22.508
DR. BRENO JOSÉ RODRIGUES ANDRADE - OAB/PE N° 24.794

DRA. WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO - OAB/PE N° 30.600
PRESIDENTE E RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos da prestação de contas do
Gestor da Prefeitura Municipal de Caruaru, relativa ao exercício
financeiro de 2010, tendo como Ordenador de Despesas o Sr. Jose
Queiroz de Lima, Prefeito do Município.

A presente prestação de contas foi protocolada nesta
Corte em 30/03/2011, observando, portanto, o artigo 32 da Lei
Estadual n° 12.600/04.

Após analise técnica, foi elaborado o Relatório de
Auditoria (fls. 1253 a 1261), da lavra dos Técnicos de Auditoria
das contas públicas Severino Antônio dos Santos e Daniel Cosme de
Lima, com o visto da Inspetora Regional em exercício Denize Rocha
Cavalcanti de Sena, que em síntese apontou o que se segue:

1. Ausência de mecanismos para acompanhamento das metas
fiscais;

2. Ausência de estruturação do protocolo central;
3. Ausência de publicação dos demonstrativos de aplicação

dos recursos da saúde e da educação;
4. Contribuições previdenciárias pagas com atraso sem os

acréscimos financeiros devidos;
5. Ausência de realização de concurso público.

Devidamente notificado, o interessado apresentou defesa
(fls. 1266 a 1274), através de seus advogados, com procuração nos
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autos (fls. 1275), com diversos documentos acostados (fls. 1276 a
1331).

Consta nos autos, Relatório Complementar as fls. 1333 a
1336, concluindo por manter a irregularidade apontada
anteriormente no Relatório de Auditoria, isto 6, contribuições
pagas com atraso sem os acréscimos financeiros devidos.

0 interessado foi notificado do Relatório Complementar,
apresentando defesa as fls. 1346 a 1355, acostando diversos
documentos (fls. 1356 a 1359).

Consta, também, nos autos Nota Técnica de Esclarecimento
(fls. 1361 a 1364).

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Compulsando os autos, verifiquei que a equipe técnica
apontou a ausência de mecanismo para acompanhamento das metas
fiscais e deixou de estruturar o serviço de protocolo central.
Além disso, a equipe técnica constatou "que os demonstrativos de
aplicação dos recursos da saúde e da educação, referente ao
exercício de 2010, foram elaborados, porem não estão sendo
divulgados através do SISTN, em descumprimento a Resolução TC
n° 01/2009."

Analisei a defesa do interessado em relação as falhas
apontadas pela equipe técnica e meu entendimento é de que não ha
como acatar integralmente os argumentos apresentados pelo
defendente, porem entendo tratar-se de irregularidades passíveis
de recomendação ao gestor para que sejam corrigidas e não mais se
repitam nas próximas prestações de contas.

Quanto i ausência de realização de Concurso Publico, a
equipe de auditoria constatou que esta Corte determinou, através
da Decisão TC n° 0636/10, de 09 de julho de 2010, a transformação
dos cargos comissionados existentes em cargos efetivos do quadro
permanente da Prefeitura, a serem providos por Concurso Público
dentro de um prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data
da publicação da citada Decisão, com a devida exoneração dos
servidores comissionados.

2
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Foi solicitado A Administração da Prefeitura, através de
Oficio, informações sobre as providências adotadas. Em sua
resposta, a Prefeitura esclareceu que já tinham sido exonerados os
ocupantes dos cargos comissionados e que um Concurso Público
estaria em fase final.

Constatou-se posteriormente que, de fato, foi realizado
Concurso Público no exercício de 2010, porém para 161 (cento e
sessenta e uma) vagas no cargo efetivo de médico e não para
Aqueles cargos em que houve exoneração dos comissionados.

A defesa afirma que foram exonerados todos os cargos
relativos A atividade fim, os quais representavam a minoria, quais
sejam, Auxiliares e Fiscais de Serviço Público, Auxiliares de
Enfermagem, Atendentes de Enfermagem, Professores, Dentistas,
Enfermeiros, Assistentes Sociais, Nutricionistas, Farmacêuticos e
Veterinários.

De acordo com o defendente, "não foram contratados
substitutos, tendo em vista a dispensabilidade do serviço dos
mesmos, considerando que os quadros já estavam preenchidos, seja
com cargos efetivos do quadro, ou com contratos temporários por
excepcional interesse público já analisados e homologados por esta
Corte de Contas".

Quanto aos demais servidores relativos A atividade meio, os
quais representavam a maioria, a defesa afirma que foram todos
exonerados e substituídos por servidores terceirizados.

Por fim, a defesa esclarece "que a Decisão TC n° 0636/2010
não estabeleceu prazo para a realização de Concurso Público, mas
tão somente para exoneração e regularização dos cargos, o que de
fato ocorreu".

Em relação a esta última afirmação, a defesa se equivoca,
visto que a citada Decisão determina que a Administração da
Prefeitura tome providências para transformar os cargos
comissionados em cargos efetivos do quadro permanente da
Prefeitura, "a serem providos por concurso público, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias...".

O defendente descumpriu parte da Decisão desta Corte,
cumprindo apenas a determinação de exonerar os servidores, porém a
Administração verificou que não era necessário efetuar todas as
substituições, apenas parte delas o que foi feito através de
servidores terceirizados e contratações temporárias.

3
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Meu entendimento 6 de que a Prefeitura de Caruaru deve

realizar, de imediato, um levantamento das suas necessidades de

pessoal para que, em sendo necessário contratar, que o faça

através de concurso publico, como determina a Lei.

Ausência de publicação dos demonstrativos de aplicação dos

recursos da saúde e da educação - A equipe de auditoria apurou que

"os demonstrativos de aplicação dos recursos da saúde e da

educação, referente ao exercício de 2010, foram elaborados, mas

não estão sendo divulgados através do SISTN, em descumprimento A

Resolução TO n° 01/2009".

A defesa esclarece que todas as informações do Município

foram publicadas, estando tais informações disponíveis no SISTN

para consulta.

Quanto As contribuições previdenciárias pagas com atraso,

sem os acréscimos financeiros devidos, a equipe técnica constatou

que "a Prefeitura Municipal de Caruaru não repassou de forma

integral as contribuições previdenciárias devidas ao Instituto

Próprio de Previdência Social - Caruaru PREV e não fez o pagamento

dos acréscimos financeiros, decorrentes dos atrasos nos repasses

das contribuições previdenciárias."

A auditoria verificou que o montante dos juros e multas

devido pela Prefeitura de Caruaru ao Instituto Próprio de

Previdência Social - CARUARUPREV, após o levantamento do período

em atraso, foi de R$ 820.431,92.

A defesa do interessado esclarece que o que foi analisado

no Relatório Complementar "são contribuições acessórias, ou seja,

todas as contribuições previdenciárias principais (contribuições

patronal e dos servidores) foram integralmente recolhidas,

restando apenas a regularização quanto As despesas acessórias,

decorrentes de juros e multa".

0 defendente afirma, ainda, que em relação ã parte patronal

já foi realizado o parcelamento integral do montante devido e

homologado pelo Ministério da Previdência, acostando documentos

comprobatórios (Doc. 01 a 07), nos autos.

No que se refere A parte do servidor, a defesa afirma que
foi integralmente recolhida e que os respectivos comprovantes
foram enviados a esta Corte.

4



ESTADO DE P E RITAH13 IICO

TPIBUNAL ItE CONTAS

Quanto aos juros incidentes sobre as contribuições, o
defendente afirma tratar-se de obrigações acessórias, as quais são
passíveis de parcelamento, o que de fato foi realizado, como pode
ser constatado com os novos documentos acostados.

Por fim, o defendente cita diversas decisões deste
Tribunal de Contas as quais tratam de matéria semelhante até o
exercício financeiro de 2010.

Entendo que, como se trata de prestação de contas
exercício financeiro de 2010, portanto anterior a publicação
Súmula 08 desta Corte, considero satisfatório o parcelamento
divida previdencidria com todas as provas anexadas aos autos.

Isso posto, e,

do
da
de

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria e a defesa do
interessado;

CONSIDERANDO o parcelamento do montante de juros e multas
do Regime Próprio de Previdência, bem como as provas apresentadas
da quitação das parcelas;

CONSIDERANDO tratar-se de processo do exercício
financeiro de 2010, quando esta Corte não punia com a rejeição o
parcelamento de débitos previdenciários;

CONSIDERANDO que as falhas remanescentes não devem
ensejar a rejeição do presente processo de prestação de contas,
por não serem de natureza grave;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II,
combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo
59, inciso II, combinado com o artigo 61, § 1°, da Lei Estadual
n° 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco),

Julgo regulares, cam ressalvas, as contas do Sr. José
Queiroz de Lima, Prefeito e Ordenador de Despesas do Município de
Caruaru, relativas ao exercício financeiro de 2010, dando-lhe, em
consequência, quitação, nos termos do artigo 61, § 1°, da Lei
Estadual n° 12.600/2004 e alterações.

DETERMINO, com base no disposto no artigo 69 da Lei
Estadual n° 12.600/2004, que o Prefeito do Município de Caruaru ,
ou quem vier a sucedê-lo, adote as medidas a seguir relacionadas,
a partir da data de publicação desta decisão, sob pena de
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aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado

Diploma legal:

1. Adotar mecanismo de acompanhamento das metas fiscais

e das prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias;
2. Estruturar o serviço de protocolo central, de modo a

permitir o rastreamento da tramitação dos documentos;

3. Divulgar os demonstrativos de aplicação dos recursos

da saúde e da educação através do SISTN, em

cumprimento a Resolução TC n° 01/2009.

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO E DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR

VOTARAM DE ACORDO COM 0 RELATOR. PRESENTE 0 PROCURADOR DR. RICARDO

ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS.

MB/MV/ACP
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
12a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 04/04/2012
PROCESSO TC N° 1103567-5
PZDJDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELO SR. ASSUERO VASCONCELOS DE
ARRUDA AO ACÓRDÃO TC N° 427/10 PROCESSO TC N° 1004146-1 E A
DECISÃO TC n2 0745/10 (PROCESSO TC N° 0910018-0)
ADVOGADOS: DR. JARBAS FERNANDES DA CUNHA FILHO-OAB/PE N° 3.152;
DR. GUSTAVO ROCHA DE MORAES - OAB/PE N° 21.727; DR. ROBERTO NUNES
MACHADO COTIAS JÚNIOR - (AB/PE N° 16.008
INTERESSADOS: ASSUERO VASCONCELOS DE ARRUDA Ë OUTROS
RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
PRESIDENTE: CONSELHEIRO TERESA DUERE

RELATÓRIO

1. Cuidam os autos de PEDIDO DE RESCISÃO, protocolado

neste Tribunal aos 10 de maio de 2011, proposto pelo Sr. ASSUERO

VASCONCELOS DE ARRUDA, em face do ACÓRDÃO TC n2 427/10, publicado

aos 19 de outubro de 2010 ¡fl. 16 do Processo TC

n2 1004146-1), o qual deliberou pelo CONHECIMENTO do recurso

ordinário para, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo o teor

da DECISÃO TC n2 0745/10, que deliberou pela IRREGULARIDADE DAS

CONTAS do exercicio financeiro de 2008 do ordenador de despesas e

Presidente da Camara Municipal de Aliança.

2. Insatisfeito com o teor do Acórdão TC n2 427/10, o

Interessado interpôs o presente pedido de rescisão, carreando aos

autos novos documentos, bem como transcrições de várias decisões

e acórdãos prolatados por esta Corte de Contas que deliberaram

pela REGULARIDADE COM RESSALVAS em situações que, no entender do

mesmo, seriam idênticas A que ora se analisa.

3. Os autos foram encaminhados ao Ministério Público

de Contas para apreciação e emissão de opinativo. La, o processo

foi analisado pela Ilustre Procuradora Maria Nilda que, por meio

do Parecer MPCO n2 720/11 (fl. 20-23), opinou pelo CONHE-CIMENTO

do pedido de rescisão e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL,

para que as contas sejam julgadas REGULARES COM RESSALVAS,

mantendo-se as recomendações e multa proporcional nos seus termos

originais.

4. Eis, em apertada síntese, o relatório.

1
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VOTO DO RELATOR

Da Admissibilidade

A controvérsia em tela visa, conforme já exposto, 6.
reformulação do julgado do Processo TC n° 1004146-1 [Acórdão TC
n2 427/101. A análise dos autos indica que a parte possui
legitimidade e interesse processual no deslinde da questao, e que
o Pedido é manifestamente tempestivo.

No que toca o preenchimento dos critérios insculpidos
no artigo 83 da Lei Estadual n2 12.600/04 - LOTCE/PE -, noto que
o responsável carreou aos autos novos documentos, atendendo,
portanto, ao disponb no inCISO II da norma supracitada.

Sendo assim, deve o presente PEDIDO DE RESCISÃO ser
CONHECIDO, por preencher todos os requisitos de admissibilidade.

Do Mérito

Inicialmente, transcrevo excerto do voto condutor da
decisao originária, da talha do Eminente Conselheiro Valdecir
Pascoal, verbis:

PROCESSO T.C. N° 0910018-0
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DA
ALIANÇA (EXERCÍCIO DE 2008)
INTERESSADO: Sr. ASSUERO VASCONCELOS DE ARRUDA
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
ORGA0 JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
DECISÃO T.C. N° 0745/10

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento ao Regime Próprio
de Previdência Social - RPPS, gerido pelo Fundo de
Previdência do Município de Aliança - FUMAP, da
contribuição previdenciaria dos meses de outubro e
novembro, bem 'assim o atraso no recolhimento das
contribui0es devidas ao RPPS, o que se caracteriza como
reincidência, pois praticada também no exercício financeiro
de 2007, em desconformidade com os princípios expressos da
administração pública, o postulado da economicidade e o
principio do equilíbrio financeiro-atuarial dos regimes
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próprios de previdência, artigos 37, 40 e 70, da
Constituição Federal, bem como afronta os preceitos da Lei
Federal n° 9.717/98 e a Lei Municipal n° 1.473/06, artigo
43,S 90;
CONSIDERANDO a eard-sáab no registro contAbil das
contribuições previdenciárias, parte patronal, dos meses de
janeiro a novembro de 2008, o que prejudicou a
fidedignidade dos demonstrativos contábeis da Camara
Municipal e a análise do comprometimento da Receita
Corrente Liquida - RCL com gastos de pessoal, em afronta ao
Principio da Transparência e as disposições da -Lei Federal
n° 4.320/64, artigos 90 a 105, bem assim da Lei de
Responsabilidade Fiscal, artigos 54 e 55;
CONSIDERANDO que a Camara Municipal da Aliança não efetuou
no exercicio financeiro de 2008 o recolhimento ao INSS das
contribuições previdenciárias sobre os subsidios dos
Vereadores, afrontando a Constituição Federal, os artigos
37, 40 e 195, e a Lei Federal n° 8.212/91, artigo 12,
inciso I, "j", c/c os artigos 20 e 22, inciso I;
CONSIDERANDO que não houve registro contábil das
contribuições previdenciArias devidas ao INSS sobre os
subsidios dos Vereadores, em afronta ao Principio da
Transparência e As disposições da Lei Federal n° 4.320/64,
artigos 90 a 105, bem assim da Lei de Responsabilidade
Fiscal, artigos 54 e 55;
CONSIDERANDO que houve uma aplicação de recursos públicos
em valor exorbitante e irrazoável em despesas com diárias
para servidores e Vereadores participarem de eventos, haja
vista que tais gastos perfizeram 13,98% da despesa total do
Legislativo no exercicio financeiro de 2008, o que vai de
encontro ao "principio da economicidade, eficiência e da
supremacia do interesse público e aos postulados expressos
da Administração Pública, artigo 37, da Carta Magna;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70, 71, incisos II e
VIII, parágrafo 30, combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alinea
"b", da Lei Estadual n° 12.600/2004 - Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,

Decidiu a Segunda Camara do Tribunal de Contas do Estado, A
unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 06 de
julho de 2010,

Julgar IRREGULARES as contas do exercicio financeiro de
2008 do Ordenador de Despesas e Presidente da Camara
Municipal da Aliança, Sr. Assuero Vasconcelos de Arruda.
[...]
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Observa-se que a rejeição de contas se deu,
fundamentalmente, em face de irregularidades identificadas na
contabilização e recolhimento de contribuições previdenciárias, 
tanto do RP-PS quanto do RGPS, bem como em virtude da reputada
exorbitância e irrazoabilidade na aplicação de recursos com
diárias a servidores e vereadores para participação em eventos. 

O defendente, contudo, pugnando pela alteração do
decisum vergastado, evoca o principio da isonomia, alegando que,
em situações idênticas A sua, este Tribunal teria dado tratamento
distinto ao que lhe fora dispensado.

Para tal desiderato, no que concerne As falhas
observadas na contabilização e recolhimento das contribuições
previdenciárias, o Interessado transcreve excertos de Decisões
exaradas nos Processos TC nos 1040064-3, 1002378-1, 0970112-6,
1004072-9 e nos Recursos Ordinários referentes aos Processos TC
nos 1004072-9, 1005433-9, 1002738-5, 1002267-3 e 1004586-7, nas
quais foram julgadas REGULARES, ou REGULARES COM RESSALVAS, as
contas dos ordenadores de despesas, impondo-se-lhes apenas a
cominação de multas.

0 Recorrente alega, ademais, que não ocorreu desvio de
dinheiro da contribuição previdenciária para qualquer outro
serviço ou obra, ou a favor de quem quer que seja.

Já no que se refere As irregularidades concernentes As
despesas com diárias para servidores e Vereadores participarem de
eventos, o Interessado aduz que "não há que se falar em
ilegalidade, uma vez que o Recorrente o fez estribado em Lei,
observando rigorosamente as normas contidas na Resolução n°
10/06 que disciplina as respectivas concessões de diárias".

Demais disto, o Recorrente arrola decisões proferidas
nos autos dos Processos TC nos 0801551-0, 9901606-0 e 0580055-9,
nas quais restariam comprovadas que as ditas irregularidades

•atinentes a concessão de diárias não seriam "suficientes para a
rejeição das contas, mas sim para serem julgadas regulares com
ressalvas com objetivo de - gerar determinações para que não se
repitam em exercícios futuros".

Analisando os argumentos oferecidos pelo Interessado, o
membro do parquet junto a esta Corte de Contas, em seu opinativo,
taxa de genéricos e contraditórios os arrazoados da defesa.

4



ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE cow

Outrossim, a insigne Procuradora do Ministério Público
de Contas vislumbra razoabilidade nos argumentos, visto que, no
seu entender,

a Murta deve ser mantida, estabelecendo-se uma
proporcionalidade menor, desde que observado que o débito
para com o RPPS deve ser relevado, pois de pouca
expressividade, e que os excessos de diárias, a exemplo do
processo n° 0801551-0 deve ser ponderado pelo principio da
isonomia. As demais falhas permanecem.

Para, com isto, opinar

pelo conhecimento do Pedido de Rescisão, e no mérito pelo
provimento parcial, para que as contas sejam julgados
regulares com ressalvas, mantendo-se as recomendações e
multa proporcional nos termos acima analisados.

Assiste razão A douta Procuradora.
Com efeito, a baixa representatividade dos valores

envolvidos, bem como os precedentes firmados por esta Casa em
casos análogos, permite-me concluir que, no caso trazido A baila,
as desconformidades -agotitada8 na auditoria nao são suficientes
para rejeitar as contas prestadas.

Assim, diante do exposto, e na esteira do Parecer do
Ministério Público de Contas,

CONHEÇO do pre.-sente PEDIDO DE RESCISÃO ante
atendimento dos pressupostos de admissibilidade e, no mérito,
DOU-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para, reformando o Acórdão n° 427/10,
retificar a Decisão TC n2 0745/10, e julgar REGULARES, COM
RESSALVAS, as contas prestadas, mantendo, in totum, a multa e
demais determinações consignadas nos termos da citada Decisão_

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, VALDECIR PASCOAL, ROMARIO DIAS,
MARCOS LORETO E JOAO CARNEIRO CAMPOS ACOMPANHARAM 0 RELATOR.
PRESENTE A PROCURADORA GERAL, DRA. ELIANA MARIA LAPENDA DE MORAES
GUERRA.

ASF/W/FT
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Prefeitura Municipal Chã Grande

Relação de Etnpenhos 'Subempenhos

Data  Etimenlio Emioso Lapecie Órgio(uoidacle Iip luzaRcurso 

Parto -

Empfrrho: Pogo;

fornecedor: 5;5 - IN-SS

Erni:zaa : 0101 2007 cue.. 31 1.2 100'

Valor RS

1111 22:I" ;2 1Z Z1 202" Orditatio 3 1 DEPARTANENTO DE Ototo Re'attios Di vblos

Objeto resumido: v.11 E2t -EN.L.L.I.DOREFERENTE AO PAGAmDzrO DE PARCELANIN7 a DO LNSS PELO BAN.: :ON-FOS:NI. 
CONTFATO FIRKADO EN= A

P E 0 LNSS P.ARTEPAIRONAL RELATIVO AO X.T.S DE DEZEMBRO 2000

Nive1  ar.:st11: 1 1 01 0201.01. 00022 - B FPM 3 37'54 tolco:

44S '.'; 22 Otditatio ; I DEPARTANCENTO DE OSCK) F^tittoi Ditenot

Objeto mu mido: VLF.E.I.SENRADOREFERENTE PACiAME\-TO DAS OBRIOACCES PATRONAIS DESTA PREFEITURA E 
DEMA1S SECRETARIAS

coNn2tvricA N° Dl 2007
*:,..-.. :1'rwt--11"..,-,rteti 11 n1 n711 n1 ;VV.; ;7;5-5 1. ,r, •rnl-c.ern• C-1,.tentANTT-';f;, 

4 4 :1; :,"2 2.:*.- Ordinario 3 1 DEPARTAMENTO DE Orcto Recuasoi Diversos

Objetc re tumido: VAL OF. EX:TENT-LAD° REFERENTE A PAR.a.LAXIDTTO DO INSS PELO BANCO CONFORME CONTRATO FIF'MADO 
UlTRE A P 2.1 O. O E 0 LNSS PARTE

PATF.ON.AL.RELATIVO AO MES DE !ANEIRO 20.0'

Nit-el Tor.tabi I 1 1 01 02 01 01 0.0002 - B B FIN? 3' 6.-6 Lato r.o baaiso. Divesoi

Total do Dia:
Total do

Total do Dia:
Total do Ides' :

3 653.33

3 :55333
3 
13 '51S.;-3

3.540.55

17 3053

0 03. 200' 733 03 2F Orditatio ; 1 DEPARTAMEVTO DE Or:Az Renrsaa DittNaos

Objeto resamido: V REN:PEN-I-LIDO REFERENTE PAGANINTODAS OBRIOACAS PATF..ONAIS DESTA PRUE/TURA E DD.LAIS 
SE.CF.ETA.RLAS

CO TICÀ 011.2X7

Nit-el Cot ta 11 or. titi ! - 1 1 01 02 01 01 0000: BB FPN13 3'6-6 Lazo to balr.r.o Clisout NI' 3'5'24 

820 03; no- Oadinitio 31 DEPARTAMENTO DE Otto R rsos Di-versos

Objeto mislaid*: VALOR E2aEsliADOREFERENTE A PARCELAMENTO DO LNSS PELO BANCO CON-FORME COMRATO 
FLTILADO arTRE A PM CO EO LNSS PARTE

PATRON.AL.RELATIVO AO MES DE FEVEREIRO 2007

Nivel Corn Cot m..15j1: 1101,02.01_01. 00002 -BB PPM 33 - Leo. no barm: Diversoi:
Total de Dia:
Total do

17 103;
14 23435

.3 '24.54

17 ;5;.42

10 04 200 I r5 1004 200" OrditiatiO 31 DEPARTAMEsTO DE °solo Rec.irsoi Diverse»

Objeto resumido: VALOR ENCPENHADO REFERENTE A PAROILAMENTO DO INSS PELO BANCO CONFORM CONTRATO FIR1/4
LADO DIRE APNICO E O DS PARTE

PATRONAL RELATIVO AO MES DE MARCO 200'

Nit-el Costs Contabi1. 1 1 01 02 01.01 00002 -3333FPNI3 Lanc r.o Ditvssos
Total do Dir

15.04 2007 1322 i .14 2007 Ordir_ario ; 1 DEPARTAMENTO DE Orcto Re:urios Diversos

Objetoresumido: ENMENHADO REFERENTE PAGAMENTO DAS OBRIGAÇZES PATRONAIS E SEGURADOS DESTA PREPETTURA E DEMAIS 
SEUtETARIAS

CONCPENTICAr 012 200'
NivelCoiva '7.c.r.taDil: 1 1 01 02 3131 0.0002 - B B FPN: 3 384 Lets. to bmico: Cheque NI- 3 S,15

Total do Dia:
cl al do lies:

;5 .42
3 '50.22

14 23433

142.34.55
;-;5.1:'



Prefeitura Municipal Chã Grande

Reis* de Empenhos/Subempenhos

: ,.., 10 05 201- - Ord: nano 31 DEP.ARTAI‘ELVTO DE Or..1Z. Re:..:4-).ol Di velum,

Objet c res utaido: VALOR ENGSNRADOREFERENTE A PARCELA TO DO D.:111: PELO BANCO CONFOR.2.E. CONTRATO 1722.1.A.00 EN:TRE AP 11/41: CG E O DIES 
PARTE

PATRONAL RELATIVO AO MET DE A33P.11 2307

Nivel 2.x...ta Ca...tabil: 1 1 01 02 01 01. 3.0002 - E B TPM 3 .3 7 :5-:: LA-.1.0 no ber.:c : Avi so t5e aabi 10 Nf , :, 

1E24 1305 :Dr Ordinatio ; 1 DEPAR.TANMNTO DE Ofcto Ri:urios Dis- sos

Objeto resumido: VIII. ENTDGLADO REFERE:s:TE PAGANENTO DAS OBRIGACidES 
PATRONAIS E SECA:RADOS DESTA PREFEITURA E DEMAIS SECRET A.P.IAS

comPiNmc A N' 013 200'

Ni sul Conti Contabi I : 11 31 :2 3231 0:002 - BB FP1.13 3 4. Lac no 15ar.co: Cheque 14.4: 3 001 Total do Dia:
Total do Mis:

14223.32

11013_23
13. 011.03

31 0::. 213 2302 01 3..5 231" Ortlinarto ;-  1 DEPA.RTANID0T0 DE Oxto R.e.7...Irsaa Divios

Objeto resumido: '. IR. ENTEG-LADO REFERLNTE PAGAMENTO DAS OBRIG.4..CCIS 
PATRONAIS DESTA PREFEITUPA. E DENIALS SECTETARIAS

co,oiNrricir ziz 2-00'

2:: ! Conta Contat.::..11 01 32 01 01 000:3 i BE 2,toviptnto 3 3 V •1 Lan4. no be.to ..2`ntxxxit Nt 54 1 . . 

227 ;3 25 2027 Or:tits:to ; 1 DEPARTAMLNTO DE Oictc: F.e:oiloi Dtsufses

Objeto resnmido: vLRE.2,i7E-G-1.1120 REFEREsiTE PAGAMENTO DAS OBRIGACZES PATRONAIS DESTA PRE r 
hi i GRA E DE11AIS SECRETARIAS

COMP ITCA X' 33 23-

Nivel Conte Contabil: 11 31 32 01 01. 00003 - B B Movissinio 3 357-1 L:4"..c. ?.:beco: Clique Ni : 54-1 Total do Dia:

14 0;3.34

3 24 35 322Of di trio 31 DEPARTAMENTO DE Oecto Recurion Di versos

Objeto resumido: VALOR F.2.57ENHADO REFERENTE A PARCEL AMEN-TO DO L's`SS PELO 
BANCO CONFORME CONTRATO FMLADO ENTRE ARMCO EO INSS PARTE

PATR. ONAL RELATIVO AO MES DE MAIO 2027

Conm, Cont  : 1 1 S1 22 31 21. 00032 B 33. RPM 3 3' 5-:1 La= to bas:.-.o: Avis° de Debit:. Ni: Total do Dia:
Total tin tat-

7'7
;1 7...:7A

1:1 : . 10 1:.7 20:7 Ordi ratio 31 DEPAPTAMENTO DE Oicto Recursos Di venos

Objeto resumido: VALOR El.gErriA120 REFERENTE APARCELAMENTO 1:20 INSS PELO BANCO 
CONFORME CONTRATO FIRMADO ENTRE APMCG EO NSA PARTE

PATRONAL RELATIVO AO MES DE R.,-NHO 200"

Nivel Conta C. ontabil - 1121 22 01.01, 00002 - B B FP113 37.5-5 Lan.: totacco Di r,os .
Total do Dia:
Total do Mis:

3 1:13.22

; 22
;

1: 2 22 3241 Ord inisio 3 1 DEPARTA/Ms-TO DE Oicto Redairsc. Di kwsoi

°oleo res umido: VALOR El...TEINIIADO REFERENTE A P.ARCELAMENTO DO LNSS PELO BAN'CO 
CONFORME CONTRATO FIR‘LADO ENTRE APMCG EO INSS PARTE

PATRONAL RELATIVO AO MES DE 1.11.10 200"

Ntssil Conta Contabil. 11 SI 02 01.01.00002 -B FP2s13 LITIC. to W....co:Avila de Debi to Total de Dia:
Total dc Mis:

203' 3"I; 10.33 200' Ordivario 3 1 DEPARTAVRNTO DE Otto Rectizscs Divacsa

Objeto resumido: VALOR EMPEN1L-1D0 REFEREI:TE A PA.RC.ELAMENTO DO INSS PELO BA.NCO 
CONFORME DONUATO FIRMADO ENTREAP3!C.G E 0 LNSS PARTE

PATRONAL. RELATIVO A.0 NEES DE AGOSTO 200-

N vtl Contta Coottabt 1 11 01 02 01 01 00002 31 Et MI 3 3' Luxr.ob o A%1so de Debt to
Total do Dia:

23 2? 2007 513 23 0; 200 Extra Reams Div,s.os

Objeto resumido: ‘7117, 71i0REFERENTE PAGAMENTO DE ENCARGOS AO NS-1,* DOS FUNCION_ARIOS DO al.l.PREV. OCINCERNENTE AS COMPETItNUA.S DE

02 2335A3? 2037

Ni vet Coinc. Costribil . 11 0. 1 02 01 01 00002 - B B RPM 3 375-15 Lasic r.o tesco : aiacrue Ns : 3'371 

4032 25 0.; 2007 Chtiostio ; 1 DEPARTAMENTO DE Oitto Recsirsos Di swsos

Objeto resumido: VLRE2.TINHADO REFERENTE pAGANINTO DE ENCARGOS AO 
MSS DOS FUNCIONARIOS DO CHAPREV.CONCERNENTES AS COMPETLNCTAS DE

32 Mt' A 0.11 3337

2.4-0;.54

30000



Prefeitura Municipal ChÏ Grande

• '.."•;:ntsbIl I I ' I ";  ' • E E FPNr. 3 3

Relit* de EmpenhostSubempenhos

r.z.Duzo CI:4<m NT 3'3-1
Total do Dia:
Total do Iles-

Ordir_z.f!c: _ . L7.,E.P.-1-3.TANON'TO DE 317.17., Re7.1.17.5a Divsos

Objeto resurnida: V.a.LOP.E.X.TENRA-DO REIERENTE A PARCELAXMNTO DO MS PEIO BANCO CONFORNIE CONTRATO FLIT:XL-00 ENTRE A 13 
CGEO USSPARTE

F ATRONAL RELATIVO AO lag DE SETEMBRO 200"

Catiabil 1101 02 01 Si 02.112 B3 3 Lw.c bsecc.
Total do Dia:
Total do Niel:

;11500
z'45

0i: 11 20 40z1, _ 11 201 Orditaric 31 T.'.EPARTAMENTO DE Or:ic, Rr.cs Diversos

Objeto resumido: VAL-OR EN:TEN-HAD° RE-- --PRENIE A PARCELANINTO PELO BANCO CONFORME CONTFATO FM LADD ENFRE A P caEOD.-nPARTE

PATR02,1AL RELATIVO AO X.SE DE 01,71,13R0 200"

Ni ye! Ci"..e.tii Czetibi1. 1 1 01 0201 01 02002 -BB TIN 3 37.5-6 Lir.c. te.co.D i
Total do Die:
Total do Nth:

10 12 202 5011 10 12 2007 ore.irtafic, 3 1 DEPART:WENT° DE Ori:to Re<airo.i Divsos

Objeto resuraido: VALOR EMPENHADORE.TERE\-TE A PARaELAMWTO DO NEI PELO BA.NCO CONFORME CONFRATOFTWADO RN-ME AP 
II CO E 0 LNSE: PARTS

PATRCYNAL.RELATIVO AO MEE DE NOV RO 200"

Nive: C:Ynta CantWI: 1 1 01 02_01 01 00002 • B FP1.0 3.376-f :1°13a:co:Dv c

21 12201- t13 •.‘: 20 12 200" Ordir.aria ; 1 DEPARTA.VD:TO Do. Orno Recursot Diverws

Objeto resumido: VI.R.E2.12FLNHADOREFULNTE P.A.O.A.MENTODAS OBRIGACeig. PATRONAIS E SEGURALvJE DESTA PREYED-URA E DEMAIS 
SECRETARIAS

CO -1AN 013 22,0'

Car.I.B.Contibil: 11 01 02 01 01 00002 - B FP).13 3 -f C-teal,?Nf 310

Total do Dia:

Total do Dia:
Total do Iles:

3 ;41, 1g

4 0253

112:f.;4

Toni 13 434,03



Prefeitura Municipal Chã Grande

Re** de Li*pestbos/Solicespeases
DM Lupien ko Etteissio EaPhi. elgirduaidadit Tipo Tout. &Kum
05 01100" 6 OS 01 Z00" Fairs RecanOS Ditursot
Objete restraido: VLILL\ CPWHADO PARA PAGAMENTO DO 1.-ÂPRE"'•'.DEKONTADO NA FOLHA DE PAOLNILVTO DOS MCNITORES DO PROGRAMA DO

P E TI,RELATIVO AO 3.13iS DE DEZEMBRO 2005
Ni•oal a Cottabil: 1.1.01.02 01.01. 00016 - B F.& - lan. 500,01 I Lam to tw.cor a,t‘cueNr. -2553 
13 3101 200- Extra Romrsos Ditursos

Objetat remde: VLRMSPE;H.kDO PARA PAGANTNTO DO CH.IPREV.DESCONTADO NA FOUR DE PAGAMLVTO DA. SWETAR/ A DE EDUCA:AD(DEPARr DE
EDT:CAC:AP LNTANTEL)).REIATD:0 AO MES DE DEZEMBRO 2006

Niv..1 C'V't/ C.,yttibiL 11.0 1 02 :/.1.0 00014 -B_ElaLlr‘tt.60,001", Lam -o Nero. t-0..mto Kr' 
21 05 0I. 200" " Eata PACIY13016 Divirsos

Objeto resiosido: vut.EupENMADO PARA PAGAMENTO DO ail.PREV.DESWNTADONA FOLHA DE PAGAISENTO DA SEAMETARTA DE EDUCACke.DEPART* DE
ADNI1NISTRAC.10).REL4TIVO A02.! DE DEZEMBRO 2006

Nivel Coma Comapi 1 ; 1 1 01 02 01 01. 03010 - B Real - ICUS r.zoi 0 Lam tic bur*: Cteme X:: 2011 
30 0504. 200" Etta Ri not Dirmsos

MON remoude: 11...R.EMP...NHADO PARA PAGAMENTO DO MiPREV.DESCONTADO NA POLKA DE PAGAMEINTO DOS S3. DO 13` DA SECRETARIA DE
EDUCACAOrPEPARr DE AmaNL7RAC:0;•_RELATIVO AO NI: DE DEEM:IMO 2006

Nire! Coca Comatil: 1101 02.0101. 00010 - B Roil - rite 8000.10 Latc-ms term: C.tN:ue Nr: -21E4 
31 05 01 200- Extla Rmursos Dirorsos

Objeto reramido: V1.11.E1.303L4D0 P-ARXPAGAIM•a0 DO ail.PREV.DESCONTADO NA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 50%DO 13' DO PROGRAM& DO
P E T LREI.ATIVO AD SAS DE DEzismaP.0 1000

Ntrt1 Coate Cantata 1101 0101 DI 000 lit_ • )3 RAW • ICW3 1010 basso. Ovum n. '203 
32 05 01 200- Eva Recunot Dismal

Objeto munido: VL.R.aippampo PARA PAG.a..V;TO DO CHIPREV.DESOONTADO NA FOLHA DE PAGAMEN-TODC* 5 7.4.D0 13' DA SCRETARIA, DE
ADMNISTRACAORET-4TIVO AO 3dt DE DEZEMBRO "00/

Nive I Coma Comet& 1.1.01 02.01.01.00015 -B. Rod - ICUS 800010 Lux.= Waco: C.uieNt "2583 
33 M. 01 200' ' E a RICISSOf Dirtr&OS

Obi* resmaido: IIREUPP•11ADO PARA PAGAN:E.:TO DO ad.PREVDESCONTADO NA FOLHA DE PAOAME/TTO DA SECRETARIA DE ORRALRF.LADVO AO WS
DE DEZEMBRO 2005

Nivel Coats Comet*: 1 1 01 02 01 01 00016 -B Real - 1=1=10 Last to butco: CItsçae 1•4: -2056

06.01 2007 3; 35. 01200 Eats Racursos Diversoi
Objeto resumido: ITREMPE1%TLAIX) PARA PAO-US:C.:TOD° aapREV,DESCONTADO NA FOLHA DE FAG T0 DA SEAMETARIA DE EDT.:C.--00- ;WOE

0014.RELATIVO AO NOIS DE DEZEMBRO 2000
Ni *I (•;.9t14 Cot tabil . 1101 3201 0' MD' •VIIPME,F 1161214; Lansaw taco, Clumate_24 2130 
45 Cl 011 203" Exits Reams Dives:Ns

Objete resumido: viancPwHADO PARA PAGAMENTO DO adPREV.DESCONTADO NA FOLHA DE PAGAMENTO DA MatETARLA DE .ADNILVISTRAOORELATIVO

P,Spett 1

Entpenho,: Pogo.;
Fornecedor: 51- CILi PREP

Errar,:ao : 01 VI .200 7 are 31122007

Total do Dia:

V a ior RS
15.6$

1.20;1

113.3

104.91

55.56

1 56L40

$23.45

3437.1$
1; 131.25

1 5'58.40



Prefeitura Municipal CIA Grande

AO NM' DEZENMR0 33tt
Nirel :onti or.tabe. 11 :1 02 01 31 3:315 -B Rea: - If7.241' 3:001:

Reim* de EnspeidlosiSubesepealtes

Las: twr:e: :21..ecoe Ns: -2 -44
Total do Ika-

Papre 2

21 405 55..
12 01200- .51 21 R i-.-stsos
Obiem roS amide: VLF. EN TEN-HAD° P.APA PAO.a.SNTO DO CHAPP.EV.DESCONTADO NA FOLRA pE PAGA TTO I:* 13' DA 5ECRETAR.L4 pt7C.3.4*.:43FUNDE7

4.05,.PELATIVO AO Mil, DE DE2L\-1322.0 2005
Cm's Cc,.robt: ! !  02 01 32 30;4 FUNDEF 4:50_ 1-   tar4";0  fave Nt 1 k
:5 C 1 Ordinario 41 Df ,PARTA2M.2TO Ortto Remrsoi. Plop:poi

Olsido reSumide: VI_RENTENRs-DO REFERENTE PADAMENTO DA PARTE PATR.ONA.L DC 21i.:i.PREV DASECRETARIA 1* ECU:: A. EPARr DE
AM.Z.1.3TRA.0.0 E EDUCAC-4.0 1NRANTEL';..REL4TIVO AO.N DE DEM1SP.0 2005

NI rel. Cceaa atv.tyiI: 11 01 02 01 01. 00002 - B B FP1..I. 3 3-5-5 Let: r.z. Diressos n:

413535

;34:35

5- :3 01 20:7 Ofditasio ; 1 WARTAMENTO DE Onto Rezotiot DI versos
Objeto mearaide: E3.S-'ENH4330 PIFERLNTE PARTE PATRONAL DO CliAPII.EV DOS 3ERUDOP.V1 DA PPIFETTURA .F.F.LAIT:0 AO rf miCalt0 2:05

COnla Cottattl 1 31 02 3131 3,432 FP's,t rowco Dirtrenli. 
1 3 11 31 23: - Orditi-io 4." PUNDV. OfttO Pacesace Di vaso.;

Objeto r ide: VLREXTENICADO REFERL\TE P. ARTE PATRONAL DO CHAPREV SECRETARLA pE Eruc.4.10 - DEf1r ltu...3arco AO 13E .Ií DE
mnarBac

NJ vet. COtti Czttibi !. 1131 02 01 32. 0000- B B FUNDEF 53 021-X Di•.nessos Ns: 0 
122 11 :1 133 ditui o 4 7 FUNDE,F Orcso Reranzi. Di versoi

Objeto resuenide: VI-It ENTEI'll ADO P.F-FEALNTE PARTE PATRONAL DO CROP-EV SECRETAPJ A DE EDUC dig° • PL-NDEF4.0'. Ra ATIVO AO= DE
DEZE243R0 2:: 5

Nirel Coda Cottatil 1 1 01 02 31 22 3023-BIIIFL-2,..ut.t. 4. Lex. banzo: Divwscs 14: 3

2531 23:- 72 25 01 203- Extra Rt.:ntsc.
Object, resuroido: VIP...a.7LNE_ADO P.ARA PAC...WENT° DO al.I.PREVDESCONTADO NA FOLHA DE P.4.0.43 TO DA SECRETAPIA. DE AMILSMPACA° =IDA

AO DETPANYILATIVO AO Nib DE :ANE1RO 233
'girt! Coma ,Zontabt: 1 1 :1 :2 31 Cl 30151 B B DETRAN Lent no taxo Cnevit Ns 950122

174.4.21 40 

2

3S.;;3.15

415515

51 11.12

'Total do di; Da:

43..43

40.42
3 3l.23D- 310 3C31 2:0- Orditzio ; 1 DEPART:I:MD:TO DE Ortso Rex :fun Di Tessos
Objeto resimaido: VL.R.LMPENliLkDO REfERENTE PARTE PATRON...U. DO CHAPREVDOSSERVIDOP.ES DA PREYE2TUTLA.

Navel:Conn Contati! 11 01 :2 01 01. 30002 -B B PlIrM 3 375-5 Lm.c. bet....-o: acersos Nr:

:I. V: .10.:,-.• 1 2 :,': ::,3,- Etta Rtrotte.4 Diverse%
Objeto resumitto: VLRLAIPES-RADO PARA PAOAULVI-01)0 .2HiP1IE'v..DE200NTADO NA FOLHA DE PAGAMENTO DA 3EMETAR1A DE EDUCACAO

(DEPARTAMLNTO DE AMILNISTRAÇAD).REL4TIVO A01& DE 2ANEIRO 2:'3
X ital.- Co= CotP:bil: 11 31 3: .31 31. 33002 - B33 FIN 3.3754 Lev: to bmr.o: Clzecoe. NW: 35505 
33 01 32 '2307 F.stra Reasesee Dii- soi

°Webs ressimido: VI.R.E.VPLNiLkDO PARA PAGA.5.1P%-f0 1)0 CHAPREVDESOONTADO NA FOLHA DE P.40.41ILNTO DA SEMETAR1A DE EDU srC.4.- VEP A ko RT DE-
EDUCACIO 1N7ANM. itILAMO AO mits DE rA.VEIRO 2:307

v1 Conte Contsbit ti DI 3.2 31 01 00002 • 33 33 FP2.13 $.1.k Lett no Unto CrdooeNt. 355,3"
5; 31 33233 Lain Rscorios Diveses

Wee* resumido: NilltENEPE,;HADO P_ARA PAGAMENTO DO CHiPREVDESCONTADO NA FOLHA DE PIOAXIINTO DOE MCNITORES DO PROCeROMA DO
PERRELATIVO AO 2.1:LDE1AIO. 203.

Nirel Coma Cet-tibil: 1 131 02 01 01 0003.2 B B FP1.13 3-54 Las= to barzo: atecue Mr 35515 
;2 31 02 333 Eura RxIttiot asot

Objete res amide: VLR EUPEN/IADO PARA PAGANIENTO DO CHiPREVDESCONTADO NA FOLHA DE PAGAMID.10 DA SECRETARIA DE OBRAS =PART' DE
T SPORTY-Et TRAM! E RODA0M)..RELATIVO AO /Lt DE :ANITRO 230-

Total do Dia:
 'Waldo Uh :

"

75;12
7410,1-'0

114.55

55.55

1;".55



Prefeitura Municipal Cluj Grande
gelaçier de Epenhoi/SubtutpenhosNiva13i ;:ztit,0 11 21 Z121 :033; -R FP'N'; ;4 11 :2 2;::- rz 1»r:o 'Z'h.to'44,NT 3”3-

Eura Rarzrsot Dr:triosObjetz resamide: '‘IP_EITENHADO PARA PACIANMNTO ro:Iii.p.REV_DE!CONT:LD.C.) NA FOIRA rE PAGALINTO rA EMETARIA DE OBRAERELATIVO AO 2.IL
LE :ANEIRO : :3" 434.4;

'Mrs! Coda fattibil 11 2132 a :a 332- B FPM 3"3-3

Objeto mom/do! %IF. En;ENHA REFERENTE ; AciA.N.M.NTO DA PARTE RAMONA'. Cf.; 11A PRE'. • DEE-CONTADO N'A FOLHA DE PAOA.VENTO SEZF.ETARLA DE

32: L tzezo Cbanse Nr: 35;"3: :1 2: : " Ordintrio 4 ?DEPART:U.1NT° rs of:to Rezarsoilliçfcioi
EDUCAD:DEPARr DE AMEN: .1 TFA:7.3.0).RELATIVOI.0 DE :.42:EMO t" 

114_5"
Nivai Ootta C:ttiti!. 11 3132 ;1C' l - BB FP2.133",1-3

()Nate retumido: VLRENZPENHADO REFERZNTE rA PARTEPATRONAL CHAFF-EV DESCONTADO FOLHA DE PAGAIZNTO DA !EZRETARLA

321 Latz bar:::o; .:21ncse NT. 3 ,5:57Ortitisk, 4 1 DEP ARTAIL\70 DE Orno Rennot PrOgi
EDUCA DEPA.P.T• DE EDUCAÇAo LNFANM.W.LATIVO AO CE!ANEIP.0 233  CE

!itaLL'Pra3=414j1 11 31 0: 3121. *33417y 1 32: ;Alt; to Oit.C.0.;.1 2%* Ordi ratio = 1 DU/MA:INTO DE Orno Rerarsos Di tawsOblelarliumido: 11R a.TENHA120 REFERZTE PA OAN Es70 DA PARTEPATRONAL ro ola.PFEV DESCONTADO NAFOI.H.4 DE PAGAXIENTO DO! NronToRzs
DO PROOF_ANL4 DO PE TIREIATIVO .40 MA DE :ANEERO. 233. 

35.13
Nivel. Conn. Corniti:: 11 01 37 :431. 33312 - .B 3.3"5-3323 12312::- ; DEP.ARTA.VEVTO DE Orno 

4345

Lan: to Nr.33314 
Ottleto res maid*: IF. ENZENHADO REFERENT" PA:GANZ:N.70 DA PARTE PATRONAL DO CH..4 PRE': DESCONTA1D0 NA POLKA DE PAGAICENTO DA SECRETAMA

MASAO.. AT1VO AO NIS DE :ANETP.0 2:2-  DE

'

NiveL7o-,1.2,nvit4; 1121 2 2121 ̂ ,"" ' FL-Nr 4"3-4
Objeto resamido: VLRELTENHADO REFERENTE PA.G.4.\ !ENT° DA PARTEPATRONAl_ 211.1PREVDE1CON"TADO NA FOLHA DE PAOATiM..70 DA E.F.CRETARLA DE

324 .o.r.‘3:: :1 2:;0" Ordir.Mio ; 1 DEPARTAMENTO DE " Orcto

OBRAS f_DEPART' DE TRANEPORTLESTRADAS E RODAGEM.F.ELITTVO A.0 N*DEIANEMO 2337 !Alai CactiC.xttibil: 1131 33i 31. -B B FPX13 376-15 Lazo to batco: Ctezue Nr: 335;
*3 02 2337 la :s :: 23‘:-

Etna P.41-Assu,s Di i wsotObjeto resumido: VLF. E.N.TENi QPARA PAGANZ;TO DO aLIPREN'.DESCONTADC NA FOLHA DE PAOANIENTO DA !E.,2ETAR1A DE EDUC4i1D • FUN-DU
401-.RELATIVO AO XLES DE : - o :337

NM! Cx.ta Coto:bit: 1 1.31= 31.32 0023; - B /3 TUNDEF 40%

i

E     
MEO 0 DO CHAPF.EV.DMONT.4D0 NA 

tL ø
o
m CAtIeMcae NT  2 :;114 3i :22X7 

E Re otDi%•ett

.E     2:

Net* remsd  

FOL DEPAG NTODE.TARtDEEDUCeK •RLAMPAO DE ANEIRO3:' 
 

Niset Conti ::ortabil. 1 101 02 01 0: 0033" - B 13. FINDEF 5 a 321-X414 Lent osS Who' ; 0: t Nr: 2143 
Objeto ressunido: IIRENSENHADOREFERENTE PAGANMNTO DA PARTE PATRONAL ro =-11PREVDESCON7A.D0 NA F,0111A DE PAOAMESTO DA F.E.3.ETARLA DE

:- :2 zar Orditisio 4 " FUNDEF " Orno Re:solos Diversoi .

EIX:CA;10-FUNDEF 40%.RELATIVO AO 1s& DE LLNEIRO 2X' 
41$.15

Pa ge!s .

xivc cows tj : 1 1 10 1
L413 itt to bozos! C.bigsse Vr 2$42:s 203- Ordicatio 4 " Ft"NDEFruttl REFEMTE PAGAMLNTO DA PART/ 

PATROOrc
N
toObietort ido 
AL D
w
O DESCONTADO NA POLHA D PAGAMEN70DEaETARIA DE

EDUCAÇA0 - FUNDEF RELATIVO AO anis DE :AXE= 232Nice] Ccett Cottabi : 1 1 01 02,31 32 3303" - BB FUN-DE:1753 321-X Lott banco: Oteque Nr: 2342
27 D2 12= 203"

Extra Ronutot DiyarsotObjeto reio VIA p.an-Nlimaop ARA PA OAMENTO DO MX PREV.DESCONTADO NA FOLHA DE PAOAMENTO DA SECRETARIA DE ADMLNISTRA RELATIVO
AO NMS DE FEMUR° 2-X,"

Nivel Cocta Cottabit. 1131 3231 31 33322 -13B FM 33,1-3 Lax to tsmco: Cbspen: 155;;:•

Total &pia:

Total do Dia:

3 335`
4 11.13

2: 3 lt2.7;

4; =it



Prefeitura Municipal Old Grande

Re-4;i° de EntpeahosiSubempestbos..  
:5 Z 2 .... z .:::ittitastt i: I DEVARTANZNT(.? DE Ortto ReziraoaDI ver.-os

Objetc resomidc : V1.R.E2,1PENHAD3 REFERE\TE P AG:VI-MN-70 DA PARTE PATRONAL DO MiAPREV DES :.1 ONTADOIkrA 01.1.1A DE P.kCrINMiTO DA SEatETARIA DE
Arll\ISTRÁ;.3.D.R.E.41.. Tr.-o AO* DE FEVEREP.0

X-! :it cw.ti :.•.,:latti:• 11:1 D2 :I :1 D:1:1:2 -B 3 FPM3 .3-5-!f Lam ̂..0 t,12::,:: Zntit:.1,A N. .1 ..?1..-Y1

0; 03 2D: 131 Eon atzattOi Di ettot
Objetc rematidc: %IS. ELT ENH ADO P ARA PAGANINTO DO CHAPREVDESCONTADO NA FOLHA DE PAC-A.1...t10 rxm \IT ORE DO PROGRAMA Do

PE T LRELATIVO AO 2,,± DE FEVER.EIRO 2:
N - tCztta Contati1 1 :1 72 Z1.01 333 -B 31'PN:3 .3-5-,5 L an: rz. Z1Isz-ze Nr: 3f -2; 

.7 eta' da Dia:
Total dc

Papra 4

:5451.53

145 :3
Objetc ;resat:ado: %IA ENME\--.74.A.7-',D PAPA PAG.-L‘MNTO DOMIAPREV DESCONTADO NA FOLHA E PAGA2aNTO DA .SE:2RETARIA DE EDUCAÇAD-FUNDEF

REL ATIVO AO X DE FElEjtElRO 2:3"
N 1,.11 Coma Cot tani 1 1 : 1 : : 02 CD:: • B B FLNDEF a 321X Lit: to bat:o •:"Ittrst Nr 2153 
151 :; Extra Ro7.1.1.-soa Di versoa

Objeto Tresamitc: 17.-FLEMPM-LADD PAPA PAGA-Nr•70 DO MLIPREVDESCONTADO NA FCLI-LA PAGAMENTO DA SEMETARIA EDUCA0,-FUNDU
*D%RELATIVO AO 1.± DE FEVEREIRO 233-

N: vat Coma Contite, 1 1 21 2 :1 D2 3020; -B B FLNDEF Ltr.: N:245 
I5 2 23 2 E a Renrsot Dtimaos

Objeto ream:tut*: E.4.1S2-O4 ADO P ARA PAO.3.1.1ENTO DO Ma PRE ES:-ONTADO NA FOLHA DE FAQA2aNTO DA SEOLETAFIA DE EDI;CAÇADDEPART* DE
ADMINISTRA ;JD:. .REL ATIVO AO MES DEMERS= 222
 :Zotrat,:: 112.122 :1 :1 000: -SUMP 

155 D; 33 20:- Extra RE"..arsos. Di vino'
Objeto,resmaido: VLALATENILADO P ARA PAGAMENTO ro CRIPREVIZESCONTADO NA POLKA DE PAGAMENTO DA 2AMETARIk DE OBRASIDEPARr DE

TRANSPORTEESTRADAS E RODA GM) RELATIVO AO mb DE FEVERE1RO : D
Niel! Cctta COttabi: I I 21 C: Cl CrX,::: FPN: 3 3 "t5-5 Lmc banto. ,.."-0...trAseNr- 3:742 

23:DC • East Reriat lot Dit etboa
Objeto resantido: VI-REMPMIADO PARA PAGANSNTO DO MIAPREVDESCONTADO NA FOLHA DE PAGANZNTO DA SECRETARIA DE OBRAS /DEPART' DE

LDSFEZA L'RBANA'ARELATIVO AO DUEVEREIRO :Dr
Ni vet Gaeta Cottabi 1 : 1 1 01 02 DI 31. 30002 -B FPM 137 f-t LV4 to be.co: Chens, e Nr. 3 :5 -4.5 
1 :5- 0; 03 11:1:- Extra Ren.rsos DiVersoa

Objeto readmit*: NI.RIDOLNILADO PARA PAGAMENTO DO Mi.X PPEV,DE SCONT.A.D0 NA FOLHA DE PAGA_VEN'TO DA SEMSTARLA DE DESENVOLVDM\TO
1.23.424:0 "ELAM° AO .N& DE FEVEREIRO 2007

Nr:e1 Con1tCont41/11 I 1 01 :2 DI DI 00722 -133772.L 3 3704 1.3:4: batco C1-,•).1teNr: 3f, 757 
1-2 01 03 200- ' Ern Ra.-nr.os Diverscs

Objeto muddy: 11.1LEMPLNH.A.D0 PARA PAGAN:ENT° DO MaPR.EVDESCONTADON.A FOLILk. DE PAGAMENTO DA SECR.ET.A.RLA DE EDUCA4A04,D EPARr DE
EDUCAC,.'.40 LN-FArn.',..31ELATIVO AO 3& DE FEVER-EOM 273W

Nival Costm.Cotdbil: 1 1 31 02 21 Ii 00033 -BE FP113 37,5-f j.ml. tot=: ::".tetne lit: 3 .1-41 
1 -6 7133 20D" Etta Recurs*: Dienos

Objeto resin:tit*: VIA EMPLNHADO PARA PAG.AMENTO DO CHAPREV.DESCONTAIX)N'A FOLHA DE PAGAMENTO DA SEMETARIA DE OBRAS .RELATivo AO Mk,
DE FEVERE1RO 2007

Nita! Cotta Contibi1: 1 1.01 02 DI 01. 0000i.' - BB FPM 3 3-54 Lam to ba..:o: Chemse Nr: 3'5-3; 
112 0; 03. 232r Extra Renato& Dimaos

Objeto resuraido: VLREMPENHADO PARA PAGAVFNTO DO CHAPREV.DESCONTADO NA POLKA. DE PAGA3.1LNTO DA SEMETARLA. DE ADMLNISTRA,;10.RIELATIVO
Aouts. DE-FEVEREIRO :or

Nivel colts coetoit: 1 1 01 D2 DI 21 30002 •B B 3 3'6'6 0:0 turtco• Ctemat Kr 36104 
S D; '03 202 Ordicarto 4 FLNDEF Otto Reconot Diverios

Objeto mardito: V1..RE2M)MLADO REFERLN-TE PAGAMENTO DA FARTE PATRONAL DO CHAPREV DESCONTADO NA POLKA DE PAGAMDITO DA SECRETARIA DE

f3.51

22;..15

3 5.13

42.35

4E33

I 541;5

1132_14

• 3 230.-;

.D '529.51



fr

Prefeitura Municipal Chit Grande

ReInio de EmpenhostSubeispenhos

EVA: AO- FUNDET 50* ...RELATIVO .40 Mk DE FEVEREIRO 2:3'

Nivel Cotm C ::.1:11-,i'.: 11 :1.:':: :a s'1': ''...:,•.,.r - B' B FUN:OFF .5 S :2 1-; Le.: ro tsto.5: Cterze NI.: 215: 
D if!: 4 - FUNDEF OT:tz: IP.enTsos Di'verizs,

Objeto resomide: VLF.D TENHAZ 0 REFERENT! PADANMN"TO r-A PARTE:PATRONAL DO CH1PF1V DE r ONT.3..00 NAF31.1-IA DE PAOAMENTO DA 
SEI...."?.ETARIA CE

ECU:AC.10- 31.:MET: 4:14.F.EL.4TIVO AO 2.±1, DE FEVDP.E2.0 232-

Ntri: Cotia i I 31 3: :I.:2 -B BFUNDEF Lan: to ratoc ene tit!  5 I

111 ; : ; DEPARTA.=0 DE Otto Re:lit:15s Di reTs5s

Objeto !unsaid c: REFERENIT.. P.A &ANENT° DA PARTE PATRONAL DO :Ii17.:P.EV DE c:NrAro NA FOLIP-a. DEPAGAISZNTO DA. !EET). 1ÀDE

ADMINISTRA;AD.P.F-ALTIVO AO NE...e DE FEVEREIRD .

Nive1 ;:01:Lit i : 1. :1 :2 2121 B B FPM 3 3'54 1.et.z. ChKit*N1' 351:3

tiri 5

3 2312

Total do Dia:
. ,

1: 33 :::" 1.;; 21 :3 2:0" Elm F.vmssos Ds Letiot

Objetc resumido: ....11I V.WE.NHAD.0 P AKA. PAOA.NZNTO DO 7.H1PREV.DEECON"TADO N.A FOUR DE P.AGA2M,70 DA SEMETARLk DE 
ADMLNISTRAC102.E.LATIVO

AO Mk DE MARCO 203--

Nive'. e te ::::!--iEtil: 1 1 :`,1.::: '',M 31 2222: -BE FPM3.3-5-5 L.7::: to 614=5: Ctene. NT: 35331 

1:15 323.3 2:: - OrtiluTir, ; 1 CEP ARTAIMNTO DE Or-ti, Renrtos Di vmsoL

Objeto rob imoido: VI.R EN:TENT-um REFERwrs P AGA2L.T...NTO DA PARTE PATRONAL E V DE1.20NTADO FOLHA DE PADA1MNTO DA SEME7AR1A DE

ADN.LINISTRA:i.O.REALTIVO.A.02a1 OE APO 23:'

CzEta '2v:tail 1 131 :2 21 31 2 -ER MI 3-f-f batc::. Cherm NI 353::
Total doled:

 totallkAtit' :

10. 04 233" 21: 1: 34 2:0- arm Renrsos Diversc4

°Weep resumido: VLREMPLN.HADO PARA PAGANJTNTO DO CHIPREV.DE.CONTADO NA POLKA DE PAGAMENTO DA 3EMETA.RIA DE EDD.C.AC10FL-NDEF

53%31ELAT1:0 AO MU DE MARCO 2 X,"

Nivtl Cott* '.'Ot415i1 11 21 32 21 22 3:24; . £ V. FV:‹DER 4•1''' 0; ill -f Luc rof..0=0 
215 1234 22:- Extra Renews Diversos

MOM ratimido: II.RE2...TENHA130 PAR-A. PAOAMEN70 DO CHAPREVIES.CONTADON'A FOLILIA DE PAG..ANT-2s10 DA MOW-ARIA DE EDISCAC10 4.7.:RELATIVO

AO Mt. DE. MARCO 233'

nvet 3ce:L10.-:tribil: 11 01 32 31 33335; -BB FeNDES 40%; '511-5.. Lttc to batto: Ctec.i.en: 153234 

213 13 34 203' " Extra Renrsos Divesos

Objeto tesumido: VLF. E.XLTENHADO PARA P AOAIvINTO DO CHIPREVDESCONTATY NA FOLHA DE PAOANIE<TO DASEVITARIA DE AD CAD CEDIDA

AO DETP.AN.RELATTVO AO Mt DE :ANETRO 2007

Ni :ova Cotter/if: I I 01 31 3' 1 31 03151 - B Fat: DETRAIN " 3;;-' 1.-mm bm:o: CI:era NI. 15 125 

2:3 1:7 :4 233" • Etta Re :vacs Divmsos

Objeto resizaido: VLIIZIPE\ILADO PARA PAGAI TO DO ai1PREV.DESVONTADO NA FOLHA DE PAO:ANENT° DA EECRETARLA DE EDIX.A;10 FLNDEB 63%
(DEPART' DE EDUCAODINFA:••tI.).RELATIVO AO NEB DE MARÇO 233"

Nivel. r,.:or.il Cetribi I : 11 01 3231 32. 3.33.4; - BB FL-NDEB V% ; 53-5, LZEL f.Gbar4o. Cllecue Nu 1:5:415 

1: " 5 10 24 :IN Oraitisio 4." FUNDER Onto Rtnnos Pirersot

Objeto rtsvistido: %Ilk EMPLNHADO P.EfERLNTE PARSE PATROK.U. DO piiPitEr DA SECUTARIA DE Etn2A0A • 11.71,32EF 53'. RELATIVO AO Ntk DE
MARCO :00'

Nivel Calm. '',:a.r.011: U.0132 31 32 =4; -BB FUNDE3 'le" ;53-5 1,,v.c to b.,::.o: Chic:Len: 3532.3" 

12"" 1334. 203- Orditirio 4" FUNDEF Orac Recursospiversos

Objeto reismaido: VLP.D.MENHADO REFERENTE P.:MAX-T.-N-10 DA PARTE PATRONAL CO MAPREV DEK-ONTADO NA POLKA. DE PAGAMENTO 
DA SE .ETARIA. DE

EDUCA:.;i0- FUNDEB 534...;C.E.P441T. DE EDT:CAC...10 INFANTIL. PEE ATIVO A01413 DE MARCO 233"

nvel Conte : oriabi 1131 3: 21 :: 3334; - B FUNDEEI 53%; 9'.51-5 La: to teroo: CILeve NI: 553214

3332.

5451.51
_ _ .

23;35.3;

43.42

1 5333;

23 ;•05.0;

1 5333;

Total do Dia: 53 245.15



Prefeitura Municipal cha Grande

Re4(..la de EsupenitosiSakespenties

i z: i.
Objetoiesmaido: VIRENTEOi.ADD RE7U-E A!.i2TODÀ 2 a1.;Â:-,PRE.ICENCI.p.1.41:,ADITERE2ÇA DE ..:AWTTO DA A; AO pREZ:ARLA. DE

:1; -E2 EYE1CZCDA S.R' MARLA 20SECTO2.ES DEN:DUI/A. a3F ,:445'2;; 54-15
Nive -eta " ' ' '21 :2 -BB FUNI`JEB 1:44 ;$S-r2 L Cr.esseNt: S 5 XIS

1I.f .4 s " Ft.:NDEY

IS 24 22 2:- 13 :4 2: Emu itt:nr Kt Di= wiza
Objeto,tesiottdo: VLR F2TE:11.1AW REITRESTE PARTf PATRONAL AILAPREV DA SE-:1ST AMA DE 4, ).BRAS-RELATTVO AD ME: DE N:AR40 2'4̂

:1 :2 :1 :1 :433 - B 2..1.trimmtc I., )r.1 Isan:o Nt. 54:$ 
Extra 'Remrios Divems '

Objetc resumido: 'kl.RENIT-rEsrr:A'::DREFEF.E'N'TEPARTEPATRt2N.A.L CO DIAPREV CA SE:RETARD. DE EtttAC„"AO :DEPART' DE ADIT\-ISTF-AÇÀO,AEL_ATIVO AO

N l Cotts:"Dtrr.r..i: 1 1 :1 :2 21 :1.:,:21',23 -La BM:Aimmto 3 33-'4 1.m.: 
256 Ulm Relmusi

0i:fete resouudo: VLRE`,TENHAL<'. REMENTE PARTE PATRONAL -11-APREV DA SEC-RET ARIA CI vEsm-OLVINILNIO ,ANO.RELATIN'O AO N...MDE
Ntwo
Cotra Dtmati1: 1 1 :1 :2' :1 :1 23-B3 ri r_c Cr.f.-:raNt., 5444 

25 1E:42:7 Extra P -Div
Objeto resumido: VERE‘TENH.ACC FITUM."1"EPARTE PATRONAL DO 2H.I.PREV DOS MONTIOP.E! DD PROOPAILA. PETIRELATIVO AO :Mk DE M' A0 22 -

Nivel Coots. Cmurm:: ! 2121 2233 -B B Uovimmt:I 51--1 Late sto buttc ":".tezue Nr.54:7 
253 I fi ' Etes Ite..mw Dr. ‘en,o::

°bleb resoluble: VI-FMTLNILADO REFERENTEPARTEPATF.ONAL DA F,E2RET/W.LA DE ODRA 'DEPART' DEL aan,ZA LTaANA).RELATX0 AO !".±
DE MARÇO

NiveI Coma 2212::2. n103, -BB Nlak-Mem: 3 3 3 --1 L r.,c C'teoueN's:5423: 
25; 112 22-,:- Extra Recursos Direrict

Objec resmuida: laRENTENHADO PARA PACIAlip.70, DO alATF-EV,DE SOONTADO NA FOLHA LE PACiA_VIENTO CA tEMETARLA. DE ArN_INT:i1?-4..,:10,34ELATI'VO
AO ISM DE yAn0

Nive coo:zones:3: :12212121  O2rY,..3 -BEINIovtontio 3-3 Lin: fr.:: Mer:c ,:beAtte,Nr 543

Estr. Recaracs Dirersm
Objeta ressizito: VLIt.E.ITLNH_A.DC RETERENTE PARSE PATRONAL DO REX-DES:ON-TAW NAPOLHA DEPAGAMENTO DA ttarrAlpA DE

OBP ATI'.QAOME DE ABRIL 20:"
Ni vet Doom Couribii 1! :1 :1"2. 12d :1 0:0'22 -B B FPNI 3 3 "f-$ 1.3.12 ,to mot* 2*...que 3:5141

Id* t1411:12'

'rota! do Dta

•=a;ins

' 22;15

43-33

' V131

42.3$

.1 1;311
3 253_24

Taal da Dia: 3 253 24
 Itte.4.0 Nits' ..511.4'51)

4533:S. :5 2::" 2"S Eta Reamos Diversol
Objete reunido: alPENHAIX) PAP-4 PAGAMENTO DO aLIPREV. DECOLADO NA TOLA DE PAOAMENTO DA SEMT-ARIA DE DEELWOLNI‘aNTO

mAo.RELarvo AON& DE Ali111- 2007
Nivel Cmta Cootaiii: I I Z1 2 1 21.0002 - BB 32PM 3 376-.1 Lim:. to tw.co: CtutuoNr: 35r; 

Estrs Rennin Diversos
Objeto mantilla; VI-R aDiE241 ADO PARA PAOAMENTO DO 21‘isPREV. DESONTADONÀ FOLHA DE PAOAMENTO DA SE'RETARI A DE OBRA11. P.ELATVO AO V.E.:

DE ARM 2
N1ve1 Cor.ta Cor.tati: 11 21 :2 :1 :1. 00002 - B33 FM 3 3-545 Lam. r.c har.-zo, Zisoome lit: 3062 
2S A :5 22:" Estra Reconos Divemos

Objete resursido: VIR LN.TDOLADOPARA PAGAME's,"TO DO CHAPREV.DEWONTADO NA FOLHA. DE PAG.A.MEM DA MDIETARIA. DE OBP.AS (DERART DE
TRA.NSPORTEESTFADASERODAOLNS).RELATIVO AO *DE .A.BRII. 222

'  siCoots 2mtuts '0;112:1 ;,1 Wr* -p FPM 3 .4:14 jaltmq. :,
2 Emil Ream:: Dwenos

Objetc resomidc: ENTENBADO PARA PAGAMLNTO DO 21i_4PRE‘'..DES2ONTADO NA FOLHA CE PAGANIEVIO DA 5E7E7API:A DE OBRAS ;DEPART DE DE

254.;";

45.a



Prefeitura Municipal Chit Grande

ReLniuikEsupenho0Subtuvria box

La+TE.ZA VRB.A.N A .R.EL A7r.'f..> DE ABM 1 .. •

:;i:nt: CV:al 2:.:lit3til. 
2;5 ZI. 25 2 :•:" Eats 'P.a.-Ines Direr...4

Objete red ordido: r.LR EN. ark.7'.. ...PAZ: C PAPA.1".40..L.VINTC DC CILA.P.Riv _DE SCONT.A.D`..; NA MSC& DE PAO-A),
pA SE:RETARIADE E12 .AAC, ',DEPART' DE

AMNIETRACAO T',L...".1. ATTVO AO MEZ DE 133RIL 22:7

N..... el ,..-sg...m C..7,-trajp i: • 1  I -.. I : 2 : 1 2:1 :202- :"B  FPNI 3 1.' " 5-1 j,a•.•4 rzl...r,4; Cat:.:4*Nr 

1;i 23 :5 :•:. •' Env.

Objeto rnardide: VLF. ENTENHAD-- 17- ARA 3AGA:4N1 0 DO 22-1..i.PRE'-'.DESC. ONT ADO 1•:A FOLliA DE PAC+ ANINTO DOS NIONITOFES- 
DC:PROOF-A-MA DO PETL

RELATTAD AO:M DE ABRII. 2:2"

Nii-el Cot taCzn:tabi:. I 1 -1.1 2-2 21 21 ::C:-BBPPX3I5- Total do Eix

2215

1 2 5.21

1334.45

ss I 22 24 22:-" &lax: 3 I DEDARTAI.V....70 DE Orzto Raturizs EIV*ftSE

Objett maniido: VI.F.LIZENIteo PETERENTE aiA3.4.1 zro PAR7.1..42aNTO DA CONTFPBUI:AD PRE VTDEN2217ARTAS P ATRONAIS COFRESPONDENTES AO

PRIODO DE:AXE-IRO E DE2LAIBRO DE 1:24

Nye! Coati Czziati: 1 I C1:1 02002 - BB FM: 3 3" 5-5 Lux te e iNc 3722:

15 23 222" 325 13 25 2:,:" Extra Rerasod ti..-drios

Objetc reirmido: .2.R. EllgpsT.I.D. C P.RA PA0A2iMNTO DO adFla. /X. F.>ESCONTADO NA FOLHA DE 
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opojtte ressraido: VLR E.2TENILADO REDEREN'TE PAOANINTO DA PARTE PATRONAL tC:HARREV DEICONTADO NA MUSA DE 
PAGANELVT0 2..E .ET.A144.4. DE

Etcc* DE EDUCA2J-0 A014.& DE 71:1• 30 2 :

Xi C :a2cr.iri 1 2 1C4fCO Cheque Ns' 14:25-

1 200' 14s33 2: :4 2: : Global 3 1 DER ARTAN.SNTÕ DE Onto Itemnot Divettos

Objetts resemaido: NI..11 7. E\114.DOREFERE's7TE PAGANINTO, DO PARMLAMENTO DA CONTRIBL-10.10PREVED ARIA1P_ATROCIAIS.CORRESRDNDENTE! AO

ppierip DE :.-L\-E1ROE  77}.-Itit0 DE 2:14
Nitta Coate :.:or.tati:! 11 Cl 02 Cl 01 pm - E BM! t 4f $.1 Lux co bozo Ctleve Nu :3141 t

-:1 CS 2127 45; 1,1 05 2::- Extra Rcurivi Divmos

Objeto remade: VI-It LN-TE‘I.LADO PARA PAGAN ZNTO DO U3APREV.DESCONTAD01,U FOLak DE PAOA.ILV:10 DA ESY.ETARIA 
DEEM:CAC-10 FUNDEB 41%

RELATTVO AO 3. - DE .71.:LHO

?Avid Cow. Contatil 1 1 01 0: 01 :: 3:::: 5 ; -BB Ft:NDEB 42%0 ;33-f T_ ar: r.o Ouzo: Citicue Ni: 14:341 

:3 2:0" Extra Tworiot Di whoa

Opt* rotunda: VLRENPENH.ADO PARA PAOANCENT° DO ,Z.14;1PREVDESCONTADO 24 A FOLHA DE PAOANCEN.70 DA TEY.ETARLA.DEEDUCACÃO 
FUNDE33 40%

RELATIVO A :LIM- 20fr
NMI. Cacti :ottibi! 11 01 02 01 02 0033; -B Et FUNDE33 40% .;31-3 Le: to tetzo: OtecueNr 140347 

.'n ZS 20-0" Extra Tiozwios Diversos

°Netts resutaido: VI.R.PZYLNEADO PARA PAOAML\"T° DO CILIPREV.DE2CONTADO NA FOLlik DE PAGANENTO DA 111EZT AP_LA DE ADN-TN-
1!TP_A.:A.O.

RELATIVO AO XEÊS' DE 3ULEO. 20:-

Ni vet Coon Contabi: 1 1 1102 01 01 0000: - BB RPM 3 375-6 Lao: ta %act) CT.Kot 24r 3504:

14 01 200' 511 • 14 CS 20:- Es= Recortot Div.stos

OD** resilaido: VI.R.VOLNEADO PARA PAO.A.. "TO DO CleiPREV,DEFMN-TADO NA FOUR DE PAO.A_NEENTTO DA SEOIETARIA DE EDUCA00- FUNDE13,10%.

RELATIVO AO ME DE:CLEO 2007
Ni ve Cow. :or.mi: 1 1 :1 02.01 :2 :/0,14; -1 B FI-NDEB 04 Le.. f.to Waco. Clone Ns: 14:27: 

51- 14 : S 1:0- Emu Rec*toa Di kersot

()Clete mom taw v1.P. F NZ E:.:11ADO PARA PAGAMEN'TO DO :HIPIEN'DESCONTADO NA FOLHA DE PAGAMLVTO DA IF:RET APIA DE 
DV:Er:01AL IME.1- .';

LREANO. RELATIVO A0 1.1E2 DE :1'LE0 :0:7

;OA data: _ _
21;134

:mat do Ma- 12 t-4
:alai de Vic 

S

112 ;a.,

3253_24

Total do alb: 1:"E',5
:1-71.34

41.33



Prefeitura Municipal Ch ii Grande

&static de Enapeabos/Sideempeellos
z rc NT I214 

Etta rit7.r.13.1t Dixeliz;

O r restMaitit : ',lit ENTEni-A.r.:7; PARA PAG.CV4.1,71%) ro :-r-LIPP.r....ts! C-C"...T.C.0 NA rza24,4L"E PA0.4.2..MNTO DA SEM.ETARIA DE EDUCA;;;i0
',DEPART...ea:NM DE- AZI.M.IIITRA0,::AO:.RILATIvo AC ),à DE 1:LEO :::"

Ni,.-e: ::e.liCsetiti: I! '2•I :2 :ILI :X" -B B FAN: 3 375-f Litz .1:: tat:: .:. •::.*...scas Nr: S5 f :1; 
14

°brio ressoado. vi-RE-.12V;11,41.'t PARA PAGANINT DO kaPREv.DES,•:::..».-tADO NA FOLHA 1 . P A41,:a.1%-r3 DA SE7ITARIA D1.,•_ OE P....A1 : DUARTE DE
TRANI-FORME !. rRADAS. E RODA3ENS)312.ATIVO AO '', DE :LIMO :::-;:'..-

Nivel :3 tiDil : : :1 :: ,,I l',1}X:::."4 -3 3 3131: 3 3" f.-t 3. in: f.z-1:-.e::: CtecueNr: S3 f10; 
Extra Renrsoi 1-.4%-escs

0.bjetc resumido: VI_F PAPA FAOAN N'TO DO MIPREvrik.: SC-.02.-.TADO NA FOLHA DE PA TO DA rt.-MT:AMA DE •ORILAS.R.ELATIVO AO
DE :milo :::-

7.".7.01sAlcalgiliiaLi,;,Ia;:azaslaas:7,:-tt   _lw,r-a W4i :;:s. e.,Vallii14 -
14 01i 2:3- E31ii Rersoos Dr.

Objeto rentsido: YLKENZP:1-14= P ARA. P AGA:up:TO DO =-1:1PREVDE.3.3:ONTADO NA FOLHA DE PAGANT.NTO =1‘1CNITORE.S. DO PROMMA DO PET!.

RELATIVO AO .Vie DE 11E0 :00"
Nire1 '2=m:7ot:rite,. 11 01 CC C: 01, 0000: -33 FPN133-f-t I...r.: co V:. -.7cezue Nr: S55205 
34: 14 II1 2.::,- ' Eam Rumios Di S,Di

Objeto resutido: 111tEtTL'01_4.1:0 F AltA FAOAN.E.N-f0 DO ClaPREv DESCONTADO NA FOLH.k DE F A0.4.3..ENTO DA. SEOtETA-RIA DE OBRJAS ;DIZBARr DE

LL\IIEZA MR ACA:. PEI. ATIVO AO Mt, DE :141.140 2 !./.:•"
ip...21:-.zetis.-.-:.-evil 1 , ::/i ::: "'I "1 :::11.1- -13 II t."44,4Sf.,1 I or, ••?, 42....,-s '0.-r...,Xf' '1144; 
32 t5; 14 01 20:- Ordirmic 4 - IVIs:DU Orcto Rec./um Di ..-.-•sc.1

Objeta mama*: VI.R. EIZIOIA,..'"OREFER TE FAG.A.ML\-TO DA PARSE FATRONAL DO *L-APREV DES: Cst.-.-TADO NA Faiu. DE PAGAIMNTO DA BEatETARIA
DE EDUCAC-1,0 FUNDES ,50... REL.:A11t-0 AO 1.r DE 74110 :Mr

N ve1 Conut °tips:. 11 01 02 01 :2 :004; • B FINDE.13 ;45S • tt

22;13

Total is be:

1S6.01

4511

21 44

4.5 :;;

r C3 CC 544 I 4 EWA Rocumos Diverges
Objeto resumido: VLR EMILNHADO PARA P.AGAML\TO DO CHA.PREZ DEE3:ONTADO NA FOLHA DE PAUAMMTO DA FLINCIONARIA DA gCRET.A.F.I.A.D.E

AD A.3  aDIDA AO DETRAN. RELATIVO AO 3.&. DE :1.12010
Nive1 c xCoot:pi!: 11 01 02 X 01 XI B B !Utz DORAN - .3;;-- Luz. so NIE:z. C.-term Nt: 850131

Total do Tia:
Torsi do Mit

011,- 1455 4 20 24 203' 010041 3 1 DATACNTOÔE to Recorsos Di sittio-,
Objeto resumido: V1EEMPE:101ADO REFERE,NTE FAGA3JEs-TO DO PAR:72—AlMs-TO DA CONTRIEVIÇÂO PREVIDCNM,MIAS P.ATRONAIS CORRESPaNDENTE! AO

FRIODO DE :ANESRO E DEZEMBRO DE 2004

Nivit1 Cott/ Ccetkbi 1: 11_01 CC CI Cl 00002 -133 FP113 3 5-t Luc. CI:ec Nr: 3-314 
3 51 : IC. as 2.11- 01oba! 3.1 DEP.ART.43...0•1O DE Orcto Rmrsos Diversos

Objeto resumido: VIA L‘CPL\11.4.D0 REFERENTE COM WI DO MCA. QUA.NDO DORARal.A.INTO DA CONIRIBLI:ADPFEVIDENCLARLAI PATRONAlt
CORRPESSiONDLNITES AO PERIOD* DE MAIO A DEEMI3R0

NI ye Coca tattsbi1 1 1 01 02 01 01 E MM. 3 3 !•-t Lam to bizto CI:Ku Nr 3 314

13 0; :00' 3251 3 10 : S 250- Globe 3 1 DEPARTAMENIO DE Ortio Recomos Dirmoos
Objetp reuaAdo l& ENTENHADOREYU.V:TE REA.-L-STE COMRAM DO IPCA. WAN-DODO:PARCEL-WENT° DA cm-mat IcAo PREVIDENaitilL-12. F ATRONAIS_

CORRI3EniONIDEVISE AO PER/ODO DE MAIO A DE2130.33E0 =-
Nis*: Cuts COMM'. 1 1 01 0: :1 X 33.04.Vd • 3 B 1PVA 31 11: - X  Lux. co bit:co Clutz Nr S f: 001 

$ S13 1: 41 2.0:•" Olobsl 1 1 DITARTAMC•11) DE Orcto Re j.ersol.
(Neu resumido: LN0V.HADOREFF-RENTEREAXITE COM BASE DO MCA, QUANDO DOPARCELANT.NTO DA C ONTRIBUIC/3.0 PKEVIDC;CIARIAS PATRONAIS

4319

431;

Total do Dia: :

1;2_.14

53433



Prefeitura Municipal Cha Grande

• op;E ETE AP ER/ODO DE MAIO A DEZ.E.N3R0 :

:0114 2:..sT:tate. 1 : :1 Z2 ;1:1 :;.:5 -BB ns :5 5S t-1

Reis* de Enspeek9s/Subetapenhos

Lat.: rt.: mt.:* Ztave 3 3

I- .1n- 55; 1" :I; 2 Eura Reraiva Dive.su: s

Obiato rerwido: ̀.1.31..LN.TENIIAS 0 .1-, AEA PAGA:\ S\-10 no 
: P r DESCONTADO NA FOI '..EIA DE PAGANMNTO DA SECRETARIA rFFI's1,7:17.10 - FUNDEB 15.:1 ,

RE..A.m9 AO .‘;. DE AGOSTO-2::"

Nitel, ',4..e.17i 7- j„4 /1 Z:. f:1  ;:.'.;,.;:k4; ,..E.3 E7:54Dg., ..i!n 0 ta ,.. ju-4, e..- o2:ss;:-., -.:" It.-0,:v. Nt  ̀ .401, , ...-. ..........—...-
Etta E-ecle...-.-sDiresaol

Obitto ressmitict VI.R.C..7PGIADC PARA 17̀,AGAI TO 1)0 =4.1,PREv:DESZONTADO NA FOLHA DE P.40.42,M:TO DA M MET.41t1A. DE 
EDUCAZ,AD - FUNDE 41".

RUATIVO AO miS DE AG03.TO 2. /..Z."

NI re! :zeta ::.ttiV.!. ii IT I Z.Z. 01 :: 1/Y.4; - 5 II FUNDE33 k3S-f T...atz. to tre::::, ecue Nu 240237 

3 3f, I - /; 22-1:" Omi* ; " FUNDEF Om* Rev.:es-of Di,.- soa

Objete Ill nolitio- ri_P. ENT ENHADO RIFF-II:Ent PAGANaNTO DA PARTE PATRONAL DO I1L4PP.E'+ DESCONT.ADONA pa.,KA DE PAGAN:ENT° 
DA SECRETARIA

DE Et.A.: I' A.; AO FUNDE 1.LV'4, P.ELAITVO AO )..liS DE AGOSTO

Nye c.mti. zactiti: 11 01 - B FL7.4DE13 1.S^f Las= m::.* Ns:140302

Ti sisal c D -

Tool& Dlr.

12

215""

52 474.10

25 IV. ZOO - $$5 25 O.; 20-r7 Etta Remssoo Dsvmos

Olga* rettostitlo: VLSI ElTVGIADO PAIL4.PAGAIN. TO DO al.A.PREV.DESCONTADO NA POLKA DE PAGAIANTO CA SE Cl.:.).2T.A.P.IA 
CEL\TRA-E 3 TR.1.71.7RA

;DEPART DE TP../iNSPORTE . EETRADAS E RODAIGENV 3E1. AT= AC) NM DE AGOSTO

Vt'ig ' frla - ,,,z1,... 7 I. rq n-, .-.1 Plt,-,.; - ,--reN:rvic y,„41-o. I 

5S" 2.5 0; 200" Ls= Etrarioa Dieeraos

Nato recnosido: VLE.E.‘..7LNIIADO PARA PAGAISN-TO DO aiiPREVDESCONTADD NA FOT.JIA 
DE PAGA.‘tENTO DA SEOIETARLA DE INFFA-ESTRUTURA

JtELATIVO AO NEb. DE AGOSTO 2:47

Xi cm r.r...12 z"..etzt.il 1 1 f',1 :V.. fl 1 :-.,3 :-..!.-r.'; . rrevws f.'1A-5.5n..̂.1".`: I :N. ..e.twe,Pry :',...,..-mi•S;:f -.I!' 

Emu Eel:sea:Oa Diverios

ObOtto remark: VLF. ENIMMADO PARA PAGAMENTO DO Cli A PREVDEZ 0:s"TAIX) 5a 
MBA DE PAGA1aNTO DOS NIa%1TOF.E$ DO PROOPANIA DO S E T 1

.FELAITVO AO NIES DE Aoor.rp
Nis* Cott4 Cottibil. 11 01 02 :.1 n n'r; - ....u. Nova M=12-: LfIrs to Datto: Ctevle Ns 33 

Eusa Rem* Diversos

Objet nsido: ̀ .1..P.D...TEGIADOP.A.RA PAGAZ,LCCTC... DO aliPEErDESCONTADD NA FOLHA DE 
PAGAN.SNTO ra MCRETARL4 DE EPT.:CA:.;:40

EZHE) P.EI4TIV010 MES DE ACIOSTO 2007

Nit*/ Cm= Conlabi1 11 01 02 01 01 6x,-; - ay xam:000f.112.0  LISC VIC b31:CO ,Cts.-....* Ns 34 

0; :fk" Estra F.K.larsol Dleirsos

Objeto ressraisto: VLLEZ,TENliADO PARA. PAGAMLNTO DOCA H.PREVDESCONTADO NA POLKA DE PAG.4:•M;TO DA SEMETARIA 
DE DIP..4..-E.STRI.ITUA (

DEPART' DE DESINVOLVALIps710 L'EANOWLEIATIVO .A0 NI& DE .4C-OM> 
200"

Nivel C.,m1a. :Z.:=6.1:41: 1.1_01. notoi 000"; - :717 NOrt O',̀000ti12-0 1..u..c. to batc*: Cterr.h. Ns 3; 

Ema Re:ussos Di venos

°Wee resimaigo: XIII. EIPVGIADO PAIL4 PAGAIENTO DO alIPREV.DESCONT ADO NA FOLHA DE PAGAMENTO, DA SEMETARIA DE
AOMINISTRACAO.RELATIVO AO IkM DE AGOSTO :

Nii.-t1 Cot ta :m141S1 1 1 01 1: 01 01 1'4"; -ZIT NOr4 t! '40NOI 24 Lux. 

5; :5 0; Mr Est: Res.-,-...saoa Dirmoa

Objeto rermide: vu..EmPrilikro PARA PAGANENTO DO CIHIPREV.DESCONTADO NA 
FOLEIA DE PAGA17..N70 Ex SECRETARIA DE E\TRA- ESTR, 1.71Y-A

DEPARr DE LIMPEZA URBANA) :ELAM° A030*. DE AGOSTO .2 N"

Nive! Coma ar.41- 11 1 N. 0101 0007; - CST Nova 05=012-0 Ism to bastm C?...evaa Ns -

E.27.34

AL::

3 :53.24

TeI*141* IIEur

45.;1

2' 1; 2N" sas 1207 too Maio*, Divtisot

Gibjeto resszaide: VLF, TE:41ADO PARA PAGANIENTO DO UliPREV. DESCONTADO NA EMMA DE 
PAGANZNIO DA 17...NziONARIA CEDIDA AO



Prefeitura Municipal Chit" Grande

Rebsio de EnspenhosiSubeispethos

DETRAN.REI A1T.T.5 AO MEMS DE 13.110 E A GCVO

Co.".ta 1.:..r.tat!! 11 :1 1: 11 11 -BB DETRAN 3g;-- to Nr 55:1;3 

am Rev.raco Direen

Otijec resuanida: vL.R.E.2.7EN:-I.A=, PAPA ;;Ar.,.p. rrrro pc :2". --"LIPREv.IDESzoyrAn .4. FOLHA 12E FAGANMZTO DA SE .E`tA.P.I.A. DE Ept:CACALX DEPART DE

ADNEN-11.77A2.Ao; .REL.ATIVO AO DEA1Ot1O 211"

Cceva2ornti: ! ! 7. 1 1:1 :1 -.=.FNzia1S.5:011.1-1 arz Nf

1; 11, 211- 1455 5 2: :4 :: oba! 3 I DE.F.ARTA.NW4TO DE Onto RenraOs Divescs

Won maniac VLF:. ENFEVHADO RE:EMIL P.AGAN:S\-TO DO TODA 2ONTRIBL-rdaDPRENIDESMARLAS PATRDNAll 
CORREVONDENIE!AO

P.RIO'DD DE :ANEMOE DEMSRO DE .2C4:4

2otsa2ottati! 115.1 11 11 D01::'2 -13B FF/53 3 :54 Luz rz baszl.-; CT:elan: nil 

31514 1: .5.5.155 Glote 3 1 DEPARTANIENTO Osno Raclani.: tnoi

Otjeto restosido: REFERENTE P.EXLITE 5: MBA* DO IFCA. CZL5ANIX)M F A.R.:`11 A/INTO DA 
',.:O1RIBUIC;10PF.E'ilDENMARIAS PA1RO.1A15

COMPEMNDENTES AO MEPIODO DE 'MAIO ADE4NLBRO 200'

Nint Ccen :Feat! 1 *. :1 12 11 CI 10002 - RE FP/I 3 5- f-S. Le: reco. NI' :3-311

Total ato Dia
totaktg.Vis:

Total do Da:

316;3
6I445

1;2.64

337.65

:51(n;

11 11 211- S1 11 11 211- Extra P.C.W105r.nrir.irA

(*jets resaraido: VLP_ElOPE\li4220 PARA PAO-WEN:TO DO Cli.i.PRE',' 
DESCONT.ADO NA FOLHA 12E P A GANMNTO DA. SEMI ARIA DE 4D/LNISTPA.;10,

RELATIVO AO= DE SETEMBRO 200.5

Xival Cosa rtubi.: 1 1 5.1 '1. :A .1,rpo-0 - .ricts'ovi .- --' .- - , '-:,

634 11 I:- z:,:-<- Una Rennot Dim-tot

%Ow reslusiab: vl.RV'..TEN-53-4.1)0 PARA PAG.k.slazTO DO CILIFREV.DESCONTADO NA FOLHA 
BE P AGA/ED:TO D.A SEMETARIA DE p:FRA-ESTRIM-RA

DEPART' DE TRANVORTEESIRADAS ERODAGEM:Pm.Auvo AO 1.& DE &ESL-
VERO 211"

\•;,.., er, .:"....Neta..i, 1 I :•.: 5.--.. f.,5 t'.1 *1-:.1-C"Fr'SZen-s f'AS!'.,' .^ 1 7.,t; 7 z.,., I.:, P.....^:•,. ..:"1.ArataVr .V.Z11 

t536 1.1 1: NO" Extra Re:wed Dinnos

Object roseaido: II.R.DSPC.:11ADOP ARA PAO/WENT° DO 
cHiPRIVDMONTADO NA FOLHA DE PÃO AMMO DA SMETARIA DE DESENVOLVIMILNTO

LltBANOLF:ELATIVO AO Nib. DE sris‘onto 2%,-

Ninl Cor.ta 1:=.tabit: 11 111. 11 01 CIO"; - CIEF Non DV:451112-1 L -.-. r:c te= CticaeNr 111132 

:53; 11 10 201- Etta IbrazioE Di V,MOS

Objeo reared& NI..31.LNPENH.ADO PAPA PAC:IA/04TO DO 
.31.1.PREVDESCONTADO NA FOLHA DE PAGAMENTO DA SEC:RITA:PIA DE D•TRA-ESTRL-

TCPA

DEPART° DE LaaltEZADRIL*A).RESATIVO MOS.& DE SE1121.03R0 200-

Nin1 Caen Cor-iibil till 12 11 la On - CIF Non 1$111112.1 
j..r..„-• I::: Oaseco raarOvoNt ;N:33 

$43 1111211- Ea na Rentrun Dr.'inol

Igbjeta rendo: VLREXPENILADO PAPA PAGAMENTO DO 
ULAPREv.DESCON'TADO NA FOLHA DE PAGANOENIO DA SEMETAR/A DE LNFRA-ESIRL-FGRA .

RELATIVO AO DE SETEADIRO 200'

!save Coen :."5ortatil: 11 11 1111 DI. 000-g - CEP Non 06::!5:•12-1 
La?: =tw.:;.,. CtecoeNr POO131 

SC " 11 1211- Extra Romnos. Dinnos

Objeta resnido: VLRENPUOLA.DOPAP_A PAPAIELNTO DO CIL:tPREV 
DESZONTADO NA FoLHA DE FAGAMENTO DOS XÉCNITOPE S DO PROGRAMA DO PETI

IMI.AfTIVO AO /Lt DE SEIEgBRO

Nival Coca Çoalibil 11 11 ::: 11 11 fal • CEF Non :12:4;.12-1 La= to bar.c.s. Cbtsilt Nu ;11125 

553 . 11 10 2.10" Extra Roclisoa Diresoa

Objeto remits: VLILEMPE's-HADO PAPA PAGANIENTO DO aLkFREVDESOONTADO NA 
FOLHA DE PAGAMEKTO DA SEMETARLI. DE DMZ-ACID

(CPEZEC,..RELATIVO AO S....TS DE SETEUBRO

Nit* COW/ ::003:41" 1 1 Cil 1: :1 11 101-: - a.FNora 0.511,1112-1 Letz -...z 13. r.:! 

556 . 11 IC 20.1" Lain Retinal Divesoi.

oboto rt) condo: VLR ENCPEN:Hr1.1)0 PAPA FAOANIENTO DO ".
11APR.P.'.'..DESCONTADONAFO1.HA DE P AGANCENTO CA SEMETAR1A DE EDUCA C-.4.0 : DE P &PT DE

ADNLUISTRACIO)..RELATIVO AO 2- ..s DE 1ETE/MR.0 21

3 251.24

254...gg

41,33

45.01

g0.12

136,01

163./1

23"..24



Prefeitura Municipal Ch ii Grande

Reba* de Esapealtes/Subeatopenhos

11: tarr:r,
Total do Ia:

Psv-4 14

1 ff.? : 5 1: Extra Ra::::elzstiren.r.4
-Objert resat:aide: '.7..IIE ENIT-412.C.' PARA ;7 AGAZ,M;TO 7.13APREVT.',ESCONTALO NA PC1.1-1.4. L'EPAO.V.I.N1 A. I-EMI:TAMA DE EDUCA;..A0- FUNDEB 52',

RELATAO _A02, DE SETEN3R0
Ny.11 2mt:t i: 1 1 :1 :2 :1 :2  -  E FUNDEB ;f3-5 Xr 14315 

Noe restiroitta. "‘"I.F.E,‘TE PAPA PAGANTZf.> :HI PPXYpE3:014TADO NA POU ADEPAG \2E21Or,À 3EMETAEIA DE EDUCA ;V., • FIZZES 4?...
FELAT1:0 A22. DE SETENIBRO

Nn-al Z:mtat-t: 11 :1 :2 21 :2 235; -B B FLNDU 
42 15 Orditiric 4 - Fr_NDEF or_to

Oblate resitedidu: VLF_ D.1720GLADOREFERENTE P AGANMNTO DA PARSE PATRONAL :Tarn': DESCONTADONA PaILA DE PAGAMLNIC.,, DA SECRETARLA
cE Erx»ACÃo FUNDEB RELATIr0 AO mks DE :.EIENIERo 2:: -

Nirel Cctra Cer.,tatit 1121 22 21 :2 20:4 • B B FUNDER ;59-2

17 12 2227 1455 5. 2: 24 22,27 Glota! 3 1 L'UtA.RTAN.V:TO Chao Itrasei Di versoa
ressisida: :"L.P.E1a)pat,U:>0 WERENTE P AC3.42. M.NTO DO PAP4M-A.."‘M\70 DA 231RELIC.I.OPREvinEN:q4P_L4SP.A.TXONAMCORRE1PO2ZDE2TI,S AO

pplop3 pE :ANE1ROE DEMPRO DE 2214
Nit/),:7M14°,',:yrobit. 1 13! 22 2.2._21  I  E3!5  5466'!  W*o 2u,s2t
3:51 5 12 3 222" Globs' 3 1 DEPARTAMENTO DE Onto P v,twi

Objeto ressmido: VLPEMTLNILADOREFERLVIE REA."1711E ZOMBA!" DO 1PCA_ C;UANT; 0 DOPARCELANZNTO CONTRIBLWAOPRE9DLN2LARLAS PATRONAL!
:ORRPEEPONIDENTES. AO PERIOD° DE MAIO ADEadaRD 2.242"

Nivel Cmit 2:mciril: 1131 22 01 21 2319: B B 1SS. 5455-1 f-0 lam*: Nr:;291925
 TVA
24 12 220' 691 .24 12 200" Van Recxecis Diviesos
Objete remisido. %IA EMPeliADOPARA PAGAMENTO DO CHAIREV.DESCONTADO NA PC41.HA DE PAGAMENTO DA FUICIONARIA DA,SECRETARLA DE

ADNINISTRACSACEDIDA AO DE IRAN. RELATTVO A09.6 DE SETT-2433RO 222"
Nive1 2.7r.ta Cacti:NI: I1 1321 21 22151 -B 3P: DEIRAN 3 -- Lapt bance: Xr]-35:0;5

Lac: r.; te4o Cltept Xr- ;4:314

z 1;15-4

23 2;2.17

754.'7

33-.t5
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Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

OFÍCIO N° C I /2018

Ao Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

4098i6i¡,
4rou.E.t.

.ak.

Chã Grande, 13 de janeiro de 2018.

Na qualidade de Presidente desta Egrégia Casa Legislativa, e levando em
consideração todos os ditames aplicados à matéria abaixo relatada, faz-se imperiosa a
comunicação que segue.

Considerando o art. 18 do Regimento Interno desta Camara Municipal, bem

como a apresentação tempestiva das razões de defesa por parte do Interessado.

Envio a Vossa Excelência o Processo T.C. 1140091-2, relativo à Prestação de
Contas do Exercício Financeiro 2010, da Prefeitura Municipal de Chã Grande, Gestão do Senhor
Diogo Alexandre Gomes Neto, para que seja apresentado o azado parecer.

Regimentais.

Fico na certeza de que Vossa Excelência procederá conforme os mandamentos

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JORGE Ws DA SILVA
PRESIDENTE DO PO ER L GISIATIVO MUNICIPAL

Av. Sdo José, 36— Centro — Chã Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.hr

E-mail: eamarachagrande*hotmaitcom



Câmara Municipal de CFI'S Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

OFÍCIO N° 00 /2018.

Chã Grande, 22 de janeiro de 2018.

Ao Excelentíssimo Senhor Inaldo Ferreira da Cruz

Relator da Comissão de Finanças e Orçamento

Assunto: Prestação de Contas — Exercício 2010— Processo T.C. 1140091-2

Cumprimentando-o cordialmente, tendo em vista a competência regimental

da Comissão de Finanças e Orçamento em opinar sobre o parecer prévio emitido pelo Tribunal

de Contas do Estado de Pernambuco, no que tange as contas do gestor do exercício de 2010 da

Prefeitura Municipal de Chã Grande, o Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto.

Remeto o processo relativo à prestação de contas em apreço para que Vossa

Excelência proceda com a elaboração do competente parecer.

Regimentais.

Fico na certeza de que Vossa Excelência procederá conforme os mandamentos

Ao ensejo renovo os votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Av. Sdo José, 36— Centro — (Id Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande@hotmaitcom



414,14 or•not.,
.11110,

Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNN: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9 2018.

MATÉRIA:

Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2010, da Prefeitura Municipal de Chã
Grande, Estado de Pernambuco, que obtinha como gestor responsável o Senhor Diogo Alexandre Gomes
Neto.

RELATÓRIO:

Nos termos dos artigos 18 do Regimento Interno desta Casa, veio para esta Comissão para
oferta de Parecer.

Inicialmente, faz-se mister mencionar os motivos que levaram o a UNANIMIDADE da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco a emitir parecer prévio
recomendando a esta Edilidade a APROVAÇÃO com ressalvas das Contas referente ao exercício de 2010
da Prefeitura Municipal de Chã Grande que tinha como gestor o Defendente Diogo Alexandre Gomes

Neto (Processo TC n2 1140091-2), qual seja:

CONSIDERANDO a legitimidade da parte para recorrer e a tempestividade, nos termos do

disposto no caput e no parágrafo único do artigo 83 da Lei Estadual n2 12.600/04 (Lei Orgânica do

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

CONSIDERANDO o atendimento ao requisito de admissibilidade previsto no artigo 83 da Lei

Estadual n2 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

CONSIDERANDO a recente uniformização do entendimento desta Corte de Contas, no

sentido de que, no julgamento das contas anteriores a 2013, não cabe a aplicação das Súmulas n's 07 e

08 do TCE-PE,

Foi remetido a esta Casa Legislativa para as devidas providências, que por sua vez manteve

o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco que foi pela APROVAÇÃO com

ressalvas das Contas em apreço.

Finalizado o relatório há que se aduzir os fundamentos abaixo descritos.

Av. Sao Jose; 36— ('entro— (Id Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.hr

E-mail: camarachagrande(OotmaiLcom
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Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Diante da argumentação utilizada pelo Senhor Diogo Alexandre Gomes Neto, vislumbrou-se
a robustez de sua tese, elidindo qualquer irregularidade, ratificando os termos do Processo TC n2
1140091-2 que manifestou Parecer Prévio pela Aprovação de suas Contas do Exercício de 2010 na gestão
da Prefeitura Municipal de Chã Grande, evidenciando desta forma, que a defesa foi capaz de demonstrar
com propriedade a prestação de contas referendada, MOTIVO PELO QUAL ESTA COMISSÃO SE
POSICIONA DE FORMA A MANTER EM TODOS OS TERMOS 0 PARECER PRÉVIO EXARADO PELO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

Destarte, nos termos do artigo 70 e 71 da Constituição Federal e artigo 86 §12 da

Constituição de Pernambuco, e utilizando-se do Principio da Simetria, cabe a esta Casa apreciar as

Contas do Chefe do Poder Executivo. A função fiscalizadora do Legislativo Municipal, que foi elevada ao

status de norma constitucional, esta estampada no inciso XI do artigo 29 da Carta Magna. Essa função

compreende o controle politico-administrativo dos atos emanados da Administração Municipal, na
forma da própria Constituição Federal e do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal.

No julgamento presente, a Câmara exerce um juizo que não se confunde com a função

judicante, presa ao instrumento técnico-jurídico que o Poder Judiciário se submete. 0 processo é

politico-administrativo de natureza parajudicial, despindo-se das excessivas formalidades vistas nos

processos judiciais

ASSIM, 0 JULGAMENTO DAS CONTAS DO SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO EN-FAO

GESTOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE NO EXERCÍCIO DE 2008, ESTÃO SOB A ÉGIDE

POLÍTICA, APENAS DOS REPRESENTANTES DOS MUNÍCIPES, RAZÃO PELA QUAL APRESENTAMOS

PARECER RECOMENDANDO A MANUTENÇÃO DO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE PERNAMBUCO, QUE APROVOU AS CONTAS EM JULGAMENTO.

Assim, segue o Parecer e o Projeto de Decreto Legislativo que dispõe sobre a manutenção dos

termos do Parecer Prévio do ICE/PE e consequente Aprovação das Contas em tela, para discussão e

apreciação do Douto Plenário, nos termos regimentais.

Após julgamento das Contas de 2010/PMCG, com a devida publicação do Decreto Legislativo, se

aprovadas as contas deverá ser publicado no quadro de avisos, e enviada copia a Corte de Contas junto

com placar. Se for reprovadas as contas, seguirá com os pareceres e atas de todos os debates da

votação, para o Tribunal de Contas e para o gestor responsável conforme os arts. 77 e 78 da Lei Orgânica

Municipal.

Av. São Josè., 36— Centro — ('ha Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
WWW. camaradechagra n de.peg br

E-mail: camarachagrande(a hotmaitcom



Câmara Municipal de CM Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Para constar, eu, Vereador Inaldo Ferreira da Cruz, Relator, lavrei o presente parecer, que
assino juntamente com os demais membros que aprovarem-no.

Sala das Comissões, Chã Grande 01 de fevereiro de 2018.

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

RODRIGO DlDIEOLMlRA REIS

MEMB

Av. Sao José, 36— centro— Chd Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande@thotmaitcom



Câmara Municipal de CM' Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2010 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE/PE, DO GESTOR

SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO, DELIBERANDO

SOBRE 0 PARECER DO TCE/PE PROCESSO TC N° 1140091-2.

A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CHÃ GRANDE, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 18 e seguintes

do Regimento Interno desta Casa, bem como, §22 do art. 31 da Constituição Federal, submete

apreciação da Mesa Diretora desta Casa o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 19 Ficam APROVADAS as contas referente ao exercício de 2010 da Prefeitura Municipal de Chã

Grande, que tinha corno gestor responsável o Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, nos termos do Parecer

Prévio exarado pelo incuto Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco nos autos do Processo TC n.°

1140091-2.

Art. 22 0 placar da votação foi de votos a favor da aprovação das contas e  CI  votos contra.

Art. 32 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

RREI

RELATOR

Câmara Municipal de Chã

OSÉ R BERTO OS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

ra de, 01 d fevereiro de 2018.

RODRIGO DIDIER OL

MEMBRO

REIS

Av. Sao Jose; 36 — Centro — Oa Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: cantarachagrandeCa)totmait com
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Câmara Municipal de CIA Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNN: 08.140.121/0001-40

OFÍCIO N°  0 /5/2018

Chã Grande, 06 de fevereiro de 2018.

Ao Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Na qualidade de Presidente desta Egrégia Casa Legislativa, e levando em
consideração todos os ditames aplicados à matéria abaixo relatada, faz-se imperiosa a
comunicação que segue.

Considerando o art. 17 do Regimento Interno desta Camara Municipal, bem
como a apresentação tempestiva das razões de defesa por parte do Interessado.

Envio a Vossa Senhoria o Processo T.C. n2 1140091-2, relativo à Prestação de
Contas do Exercício Financeiro 2010, da Prefeitura Municipal de Chã Grande, Gestão do Senhor
Diogo Alexandre Gomes Neto, para que seja apresentado o azado parecer, sobre a proposição
emitida pela Comissão de Finanças e Orçamento que analisou os termos do Parecer Prévio
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco nos autos do Processo em tela.

Regimentais.

Fico na certeza de que Vossa Excelência procederá conforme os mandamentos

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JORGE UN DA SILVA
PRESIDENTE DO Po R L GISLATIVO MUNICIPAL

Av. Seio José, 36— Centro — chã Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.cumaradechagrande.pegonbr

E-mail: camarachagrand4hotmailcom
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Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz

CNN: 08.140.121/0001-40

OFÍCIO N°  C I /2018.

C1-15 Grande, 12 de fevereiro de 2018.

Ao Excelentíssimo Senhor,

Relator da Comissão de Justiça e Redação

Maria Célia Lira Santos

Assunto: Prestação de Contas — Exercício 2010 — Processo ne T.C. 1140091-2

Cumprimentando-o cordialmente, tendo em vista a competência regimental
da Comissão de Finanças e Orçamento em opinar sobre o parecer prévio emitido pelo Tribunal

de Contas do Estado de Pernambuco, no que tange as contas do gestor no exercício de 2010 da
Prefeitura Municipal de Chã Grande, o Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto.

Remeto o processo e a proposição da Comissão de Finanças e Orçamento

relativo à prestação de contas em apreço para que Vossa Excelência proceda com a elaboração

do competente parecer.

Regimentais.

Fico na certeza de que Vossa Excelência procederá conforme os mandamentos

Ao ensejo renovo os votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

NILSON .10416 SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Av. Sao José, 36— Centro — Chã Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande(0 totmaitcom
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MATÉRIA:

Câmara Municipal de Chã Grande

2018.

Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Decreto Legislativo n2 01/2018, de autoria da Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento, que aprova as contas do exercício financeiro de 2010 da
Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE, nos termos do Parecer Prévio exarado pelo Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n2 1140091-2.

RELATÓRIO:

Nos termos art. 17 do Regimento Interno desta Casa e após o presente Projeto
de Decreto Legislativo ser posto em pauta, veio para esta Comissão para oferta de Parecer.

0 Projeto de Decreto Legislativo em apreço trata do posicionamento a ser
adotado pela Camara Municipal de Chã Grande/PE, na ocasião da deliberação sobre o Parecer
Prévio Emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco nos autos do Processo TC n2

0940050-3, o qual teve como objeto a Prestação de Contas de 2010 da Prefeitura Municipal de
Chã Grande/PE, de responsabilidade do Senhor Diogo Alexandre Gomes Neto.

Vale salientar que, se o julgamento resultar no sentido contrário ao Parecer

Prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, deverá seguir com os

pareceres e ata do julgamento, conforme determinado pelo art. 78 da Lei Orgânica Municipal.

Senão vejamos:

Art. 78. Se a Câmara Municipal rejeitar as contas do
Prefeito, também sera emitido o Decreto Legislativo que
seguirá com os pareceres e atas de todos os debates da
votação, para o Tribunal de Contas e para o gestor cujas
contas se refiram.

Outro fato que merece destaque, diz respeito ao quórum para deliberar sobre

o Parecer Prévio, o qual para ser reformado deverá obter 2/3 (dois terços) dos membros da

Casa.

Av. Sao Jose, 36— Centro — CM Grande — PE— CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gmbr

E-mail: camarachagrande®hotmaiLcom



Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Então, através da análise feita no presente Projeto de Decreto Legislativo,
verificou-se que o mesmo foi elaborado de acordo com as disposições do Regimento Interno da
Casa, o qual, frise-se, originou-se a partir do exercício do controle politico-administrativo
estampado no texto dos artigos 29, XI e 71 da Constituição Federal, de modo que vislumbramos
sua total legalidade pelo fato do mesmo não ir de encontro a nenhuma norma de ordem
constitucional.

Considerando que a matéria constante no Projeto de Decreto Legislativo sob

consulta está em perfeitas condições para sua aprovação por seguir todos os trâmites
necessários e preencher os requisitos admissíveis em sua totalidade, concluímos pela aprovação
do Projeto de Decreto Legislativo n2 01/2018.

Para constar, eu, Vereadora MARIA CÉLIA LIRA SANTOS, Relatora, lavrei o
presente parecer, que assino juntamente com os demais membros.

Chã Grande, 20 de fevereiro de 2018.

ANILSONJOke0S SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

e L
)1 4-.‘ ,. .,

MARIA CELIA LIRA SANTOS

RELATOR

4 1/5efirk

DAN IELE CHYSTINE ALVES DE LIMA OLIVEIRA

MEMBRO

Av. Silo José, 36— Centro — CM Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: eamarachagrande®hotmail.com



Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

OFÍCIO N°  I 5 /2018

Chã Grande, 27 de fevereiro de 2018.

Ao Senhor Diogo Alexandre Gomes Neto,

Notificação de Julgamento

Envio a Vossa Excelência o Processo T.C. n° 1140091-2 relativo à Prestação de

Contas do Exercício Financeiro 2010, da Prefeitura Municipal de Chã Grande, gestão a qual o

nobre Defendente foi responsável.

0 Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo

supramencionado, julgou regular com ressalvas as contas apresentadas por Vossa Excelência,
referente ao exercício financeiro de 2010, da Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE. Cumpre

destacar também que não há qualquer recurso pendente no que compete a análise do caso em

epígrafe.

Ademais, faz-se mister citar que o julgamento exarado pelo Tribunal de Contas se

submete a apreciação deste Poder Legislativo, a teor do art. 31, §2° da Constituição Federal,

combinado com o art. 58, §2° da Lei Orgânica Municipal. Oportuno destacar que o TCE/PE, em

análise do caso supracitado, por meio de azada decisão esclarece emitirparecer prévio, em que

recomenda à Câmara Municipal de Chã Grande a APROVAÇÃO com ressalvas das contas do

Defendente relativas ao exercício financeiro de 2008, de acordo com o disposto nos artigos 31,

§§ 19 e 29, da Constituição do Brasil, e 86, § 12, da Constituição de Pernambuco.

Diante do exposto, notifico Vossa Excelência para, querendo, apresentar defesa na

sessão de julgamento das contas, que ocorrera no dia 14 de março de 2018, às 20 horas, nesta

Egrégia Casa Legislativa, podendo ser pessoalmente ou mediante procurador devidamente

habilitado.

Cópia integral dos autos já se encontra disponível no âmbito desta Câmara

Municipal, ficando acultada vista dos autos, tudo em atenção ao principio da ampla defesa e do

contraditório.

Av. São José, Centro — Chd Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**8
www.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: cumarachagrande(afiotmaiLcom



Camara Municipal de CM Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz

400 CNPJ: 08.140.121/0001-40

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e considerac5o.

Atenciosamente,

S 'A SILVA

PRESIDENTE DO PO R LE ISLATIVO MUNICIPAL

Av. Sdo José, 36— Centro — CM Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
WWW.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande@hotmailcom
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Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz

CNPJ: 08.140.121/0001-40

DECRETO LEGISLATIVO Ne 001/2018, DE 15 DE MARÇO DE 2018.

APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2010 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA GRANDE/PE, DO GESTOR

SR. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO, DELIBERANDO

SOBRE 0 PARECER DO TCE/PE PROCESSO TC Ng 1140091-2.

Faço saber que a Câmara Municipal de Chã Grande, Estado de Pernambuco, aprovou na

102 Sessão Ordinária, do 19 Período Legislativo, realizada em 14 de março de 2018, e, eu, Presidente, no

uso das atribuições que me são conferidas através do artigo 36, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, bem

como, o art. 62 inciso II do Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, Promulgo o presente Decreto

Legislativo:

Art. 19 Ficam APROVADAS as contas referente ao exercício de 2010 da Prefeitura Municipal de Chã

Grande, que tinha como gestor responsável o Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, nos termos do Parecer

Prévio exarado pelo inclito Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco nos autos do Processo TC n.°

1140091-2.

Art. 22 0 placar da votação foi de 09 (nove) votos a favor da aprovação das contas e nenhum voto

contrário.

Art. 39 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Chã Grande, 15 de março de 2018.

JORGE L

PRESIDENTE DO Po

DA SILVA

SLATIVO MUNICIPAL

Av. São José, 36— Centro — Chã Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande(dhotmail. com



Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz

CNPJ: 08.140.121/0001-40

OFICIO N.2 053/2018.

Chã Grande, 16 de março de 2018.

Ao Excelentíssimo Senhor

Diogo Alexandre Gomes Neto

Vimos através do presente, informar ao Excelentíssimo Sr. Que em reunião Ordinária

do 19 período, realizada no dia 14 de março do corrente ano, esta Câmara aprovou o projeto

de decreto legislativo de n° 001/2018, que dispõe sobre o julgamento das contas do exercício

financeiro de 2010. Deliberando sobre o parecer do TCE/PE- processo TC N° 1140091-2.

E que no dia 15 de março do ano em curso o presidente da Câmara Municipal no

uso das atribuições que lhe são conferidas através do art. 36, inciso IV da lei Orgânica

Municipal, bem como o Art. 62 inciso II do regimento interno desta Egrégia Casa Legislativa

promulgou o presente decreto Legislativo.

Atenciosamente,

Joxo Luís DA SILVA

RESIDENTE DO P DER LEGISLATIVO CIPAL

6103n

Av. Mo José, 36— Centro — CM Grande — PE — CEP: 55636-0N— Fate: (0**81) 3537-1160
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